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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Declaro aberta a 8ª

Reunião da Comissão Especial, destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

1.876, de 1999, do Sr. Deputado Sérgio Carvalho, que dispõe sobre áreas de

preservação permanentes, reserva legal, exploração florestal, e dá outras

providências.

Já temos a ata distribuída e pediria ao nobre Deputado Waldemir Moka que

desse seu parecer sobre a sua leitura ou não.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA  -  Sr. Presidente, peço dispensa da

leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Como a ata já foi

entregue a todos os gabinetes dos Srs. Deputados, coloco-a em discussão.

Não havendo quem queira discutir, coloco-a em votação. (Pausa.)

Aprovada.

A pauta de hoje prevê audiência pública. Portanto, dando início à audiência

pública convido a tomar assento à mesa os Srs. Fábio Feldmann, ex-Deputado

Federal Constituinte; Dr. José Carlos de Almeida Azevedo, Doutor em Física e ex-

Reitor da Universidade de Brasília; e Dr. Paulo Affonso Leme Machado, Doutor em

Direito Ambiental e Professor da Universidade Metodista de Piracicaba, Estado de

São Paulo.

Queremos fazer uma justificativa. O atraso desta reunião foi em função do

vôo do Relator e também dos demais palestrantes.

Antes de conceder a palavra aos expositores, esclareço os procedimentos a

serem observados durante os trabalhos de hoje.

Cada convidado disporá de 20 minutos para sua explanação, não podendo

ser aparteado, e deverá limitar-se ao tema em debate. Findas as apresentações,

concederei a palavra primeiro ao Relator e, em seguida, aos membros da Comissão,

respeitada a ordem de inscrição, para que formulem suas considerações ou pedidos

de esclarecimentos.

Os Deputados inscritos para interpelar os convidados poderão fazê-lo

estritamente sobre o assunto da exposição e pelo prazo de 3 minutos, tendo os

convidados o mesmo tempo para respostas.
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Por último, concederei a palavra aos Deputados não membros inscritos para

os debates.

Dando início à audiência, e hoje com a presença de figuras extraordinárias do

cenário nacional nesta área, e que muito vão contribuir com a nossa audiência,

passo a palavra ao ex-Deputado Federal Fábio Feldmann, que tem largo

conhecimento nessa área.

S.Sa. disporá de 20 minutos para sua explanação.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Em primeiro lugar, Deputado Micheletto, gostaria

de agradecer a V.Exa. a oportunidade de poder estar nesta Comissão; ao Deputado

Relator Aldo Rebelo; aos meus companheiros de Mesa, o Prof. Azevedo e o Paulo

Affonso, que é a grande referência em Direito Ambiental no Brasil.

Sinto-me muito à vontade nesta Casa, até porque estive aqui por 12 anos e

fui Presidente da Comissão de Meio Ambiente. Quero dizer que vejo nesta

discussão uma grande oportunidade de aprofundarmos os debates sobre o Código

Florestal.

Em primeiro lugar, quero fazer uma observação sobre o texto constitucional

de 1988, um texto avançado e que até hoje é considerado uma grande referência. O

§ 4º do art. 225 define o que são os patrimônios nacionais, que estão elencados no

texto constitucional como sendo: Pantanal, Zona Costeira, Serra do Mar, Mata

atlântica, Floresta Amazônica. Esse mesmo dispositivo determina que em relação a

esses biomas... E aqui cabe até uma observação. Quando o  texto constitucional foi

redigido a questão ambiental no mundo estava num patamar muito diferente. A

Assembléia Nacional Constituinte se instalou em 1987, o texto constitucional foi

promulgado em 1988, e a discussão sobre o tema ambiental era num patamar

diferente. O Relatório Brundtland, Nosso Futuro Comum, que de certa maneira

cunhou o termo "desenvolvimento sustentável", é de 1988.

Quero dizer, Deputado Aldo, que aquela comissão foi formada em 1983 para

avaliar a primeira grande conferência de meio ambiente no mundo, a Conferência de

Estocolmo de 1972. A comissão trabalhou durante 5 anos, esteve no Brasil, e lança

o seu relatório em 1988. Portanto, a discussão, inclusive no mundo, alcança um

outro patamar a partir da década de 80, quando há divulgação da imagem de satélite

mostrando o buraco da camada de ozônio. A partir daí, em 1988, há uma grande
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discussão no Senado americano, que gera a criação do Painel Intergovernamental

sobre Mudanças Climáticas, que provavelmente será tema de debate com o Prof.

Azevedo. Certamente iremos debater este assunto.

Em 1988 foi criado o IPCC, que completou 20 anos. E a partir daí a questão

ambiental tomo uma outra relevância. Quer dizer, com a divulgação do buraco da

camada de ozônio e com a grande repercussão que ocorreu em relação a isso, as

Nações Unidas convocam a Conferência do Rio, a Rio-92, que chamamos também

de ECO-92.

Apenas para um esclarecimento, a Rio-92 é expressão para a reunião dos

Governos. A ECO-92 foi uma expressão da reunião da sociedade civil. Quando é

convocada a Conferência do Rio, temos 3 processos negociadores. Poucas pessoas

sabem disso. Tem um processo negociador em relação à Agenda 21, que é um

documento aprovado em 1992, e que tem uma diferença básica em relação aos

demais documentos. Estou vendo aqui até a Maria Ester Camino, que é uma grande

referência na área de Direito Ambiental. A Agenda 21 não é vinculante, é chamada

soft law. É um documento extenso de 40 capítulos e se chamou Agenda 21 porque o

objetivo era exatamente se fazer a transição a partir da Conferência do Rio, em 92, a

partir de 93, para a entrada do novo século na direção da sustentabilidade e do

desenvolvimento sustentável. Pelo fato de ser muito mais um conjunto de iniciativas

de conceitos e de propostas é que ela repete alguma matérias que são tratadas

como convenções ou como tratados internacionais de modo diferente. Há uma

negociação sobre 2 convenções que são processos negociadores diferentes, a

Convenção-Quadro das Nações Unidas de Mudança do Clima e a Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre Diversidades Biológicas.

Deputado Micheletto, só para V.Exa. ter uma certa noção, o texto

constitucional fala em diversidade genética. Fala em diversidade genética porque no

momento da elaboração, na Assembléia Nacional Constituinte, havia ainda pouca

certeza sobre quais seriam os conceitos adequados. Depois vem a Convenção das

Nações Unidas e usa a expressão mais genérica "diversidade biológica".

Estou colocando isso para dizer que de certa maneira o Capítulo do Meio

Ambiente da Constituição reflete um pouco aquela época, reflete muito o Relatório

Brundtland — Nosso Futuro Comum — e coloca algumas questões importantes. A
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Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, como eu disse, é

um processo negociador diferente da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre

Diversidades Biológicas. Ela é assinada em 1992, e entra em vigência a partir de

1994.

Inclusive fui Relator, aqui na Câmara, do processo de ratificação da

Convenção sobre Diversidade Biológica.

No caso da Convenção sobre Diversidade Biológica, é importante assinalar

que os Estados Unidos, desde o início, se recusam a assinar a Convenção sobre

Diversidade Biológica, mas participam, inclusive, da discussão e ratificam a

Convenção-Quadro sobre Mudança do Clima, em 1994, e ela entra em vigência em

1995. E o que acontece com a Convenção? Quem acompanha um pouco as

negociações nas Nações Unidas sabe que as Nações Unidas não têm voto, a não

ser no Conselho de Segurança. O processo é de consenso. Portanto, a Convenção-

Quadro das Nações Unidas não tinha, inclusive metas de cumprimento, e também

não tinha um calendário. Isso ocorre com uma negociação que gera o Protocolo de

Kyoto, que foi assinado em 1997 e que acaba entrando em vigência apenas no ano

de 2005, fundamentalmente pela saída dos Estados Unidos no ano 2000, como

todos vocês sabem, e entra em vigência em 2005.

O que é importante em relação à Convenção-Quadro das Nações Unidas

sobre Mudança do Clima é o art. 2º, que diz que a humanidade não pode interferir

perigosamente no sistema climático do planeta. Mas toda a discussão da

Convenção é feita com base no primeiro relatório do IPCC, que é o relatório de

1990. Inclusive o primeiro relatório do IPCC já diz em 1990 — e isso está colocando

de uma maneira, digamos assim, bastante genérica e abstrata na Convenção — que

para estabilizar o clima do planeta seria necessário uma redução de 60% dos gases

de efeito estufa. Toda a discussão de clima é baseada no ano de 1990. Muitas

pessoas questionam por que 1990. O ano de 1990 é porque o primeiro relatório de

IPCC é dessa data e a premissa é que a humanidade toma conhecimento do tema

da mudança do clima a partir de 1990. Então, toda a discussão que temos no mundo

tem como linha de base o que chamamos de o ano de 1990, com a divulgação do

primeiro relatório de 1990.
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Inclusive o Protocolo de Kyoto é muito modesto. O Protocolo de Kyoto

estabelece uma meta de redução de 5.2% em média dos países industrializados,

com a premissa de que quem começou a revolução industrial antes lançou carbono

na atmosfera antes, e, portanto, tem mais obrigação do que aqueles países que

iniciaram, digamos assim, a industrialização posteriormente. O que causou uma

mudança de percepção do tema do clima — que na minha opinião, seria um

segundo patamar de consciência em relação à questão ambiental, já que o primeiro

penso que teria sido em 1972, quando se realizou a primeira Conferência de

Estocolmo —, o patamar de tomada de consciência eu diria que foi a partir das

imagens de satélite mostrando o buraco da camada de ozônio, com a convocação

da Conferência do Rio, a assinatura das convenções, e assim por diante.

O que gerou uma mudança de percepção em relação ao tema foi a

divulgação do IV Relatório do IPCC em 2007. O IPCC, talvez vocês não saibam,

divulga relatórios a cada 5 anos. O IPCC agora está preparando o seu V Relatório.

O IV Relatório do IPCC — e aí depois certamente eu e o Prof. Azevedo

vamos ter muitas divergências — diz que a certeza sobre o fenômeno do

aquecimento global está na ordem entre 90 e 98%. Há uma discussão sobre isso, só

que ele coloca, na verdade, outras questões que não tinham sido colocadas com

bastante afirmatividade. A primeira delas é que o desmatamento, o que chamamos

de mudança de uso do solo, na verdade seria responsável por alguma coisa em

torno de 18% das emissões de gases de efeito estufa do planeta. Obviamente que a

primeira fonte de emissão de gases de efeito estufa do planeta é a queima do

combustível fóssil. Existem outras do setor de transporte. Um setor que está sendo

muito discutido no mundo é o setor de edifícios.

Enfim, A contabilização em relação às florestas foi de que as florestas serão

responsáveis por alguma coisa em torno de 20%. Isso gerou, na verdade, uma nova

discussão. Inclusive porque o Protocolo de Kyoto não reflete a preocupação com

florestas. Todos vocês conhecem o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo, que

praticamente pode-se dizer que surgiu de uma iniciativa brasileira em 1997. O

Mecanismo de Desenvolvimento Limpo é também chamado de instrumento de

flexibilização. Ou seja, como os países em desenvolvimento não tinham obrigação

em relação à redução de emissão de gases de efeito estufa, surge a ideia de que os
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países que realizassem projetos de redução de gases de efeito estufa poderiam ter

créditos de carbono gerados em seu favor, o que geraria o mercado de carbono,

para que os países industrializados pudessem contabilizar esses créditos de

carbono para reduzir as suas metas no Protocolo de Kyoto. E é interessante notar

que o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo basicamente não tratou da questão de

florestas. Inclusive, há a possibilidade de se gerar créditos de carbono por meio de

projetos de reflorestamento, chamados reforestation and afforestation. Mas se

olharmos o montante de projetos de Mecanismos de Desenvolvimento Limpo vamos

ver, em primeiro lugar, que há muito poucos projetos de Mecanismo de

Desenvolvimento Limpo com base florestal, pouquíssimos projetos com base

florestal — aqui no Brasil, inclusive, há uma metodologia aprovada de uma empresa

chamada AES, que está fazendo a recuperação de matas ciliares em torno dos seus

reservatórios.

Portanto, a discussão que nós estamos tendo em relação à nova negociação,

em primeiro lugar, diz respeito às florestas, à necessidade de que as florestas sejam

tratadas de maneira diferente do que ocorreu no Protocolo de Kyoto, para que se

encontrem mecanismos de estímulo à conservação das florestas, que é o chamado

REDD — Redução de Emissões de Desmatamento e de Degradação.

O que isso reflete na questão do Código Florestal e por que eu tentei traçar

uma trajetória em relação ao texto constitucional? Eu, pessoalmente, acho que nós

deveríamos, a partir de 1988, Aldo, ter elaborado legislações específicas para os

biomas brasileiros. O único bioma brasileiro que tem uma legislação específica é o

bioma da Mata Atlântica. E aí surge o primeiro problema em relação ao Código

Florestal em âmbito federal. Supondo que nós abolíssemos as normas do Código

Florestal. Com exceção do bioma Mata Atlântica, todos os outros biomas brasileiros

— Amazônia, Caatinga, Pantanal — estariam desprotegidos. Hoje, no Brasil, do

ponto de vista da legislação federal, a única norma que protege os biomas

brasileiros é a norma que está contida no Código Florestal. Ou seja, o Congresso

Nacional deixou de legislar o que deveria ter legislado, com exceção do bioma Mata

Atlântica. Eu até me sinto muito à vontade para falar sobre isso, porque o projeto

aprovado foi um projeto de minha autoria, de 1992, que levou 14 anos para se

transformar em lei, o que acabou ocorrendo no ano de 2006.
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Portanto, o grande risco de se fazer uma modificação no Código Florestal,

meu amigo Ivan Valente, é que se pode tirar a proteção legal de todos os biomas,

com exceção da Mata Atlântica.

É óbvio que há uma outra proteção legal — o Prof. Paulo Afonso pode falar

sobre isso —, que é a proteção relativa às unidades de conservação.

Aquelas áreas que estão protegidas pela criação de unidades de conservação

— legislação desta Casa, do ano de 2000 — estão protegidas. Mas todas as outras

não estão.

Então, eu queria manifestar minha primeira preocupação. Se nós reduzirmos

as restrições do Código Florestal, correremos o risco de deixar os outros biomas

desprotegidos. Acho que a primeira grande discussão seria no sentido de se

trabalhar numa transição entre o Código Florestal, porque existem aí as normas do

Código Florestal, para legislações específicas dos biomas brasileiros. Inclusive

lembrando que a Constituição brasileira deixou de proteger alguns biomas

importantes, como o Cerrado e a Caatinga. Eu sempre explico isso. Nós tentamos,

na Assembleia Nacional Constituinte, inserir no texto constitucional proteção para

esses biomas, mas não havia ainda, naquele momento — estamos falando de

alguma coisa em torno de 22 anos atrás —, na sociedade brasileira, a noção de que

esses biomas também são importantes.

E até do ponto de vista do aquecimento global — que talvez eu deixe para

discutir mais tarde com o Prof. Azevedo — vocês, provavelmente, já ouviram falar

dos estudos da EMBRAPA que mostram os impactos do aquecimento global na

agricultura brasileira. Inclusive, no dia 25 de novembro, será divulgado o resultado

do que chamamos de Relatório Externo Brasileiro. O ex-economista-chefe do Banco

Mundial, Nicholas Easter, no ano de 2006, divulgou um relatório que se chama

Impacto das Mudanças Climáticas na Economia. Ele diz, resumidamente, que não

agir vai custar muito mais caro do que agir.

O Brasil está fazendo seu relatório externo junto com as principais instituições

brasileiras — EMBRAPA, IPEA, universidades. Por que estou me referindo a isso?

Porque o estudo da EMBRAPA, do Prof. Eduardo Assad, vai mostrar que a

agricultura brasileira terá um grande impacto em razão do aquecimento global. E por

que eu quis fazer referência, neste momento, ao Cerrado e à Caatinga? Quais são
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as atividades agrícolas a serem afetadas? Com exceção da cana-de-açúcar, a soja,

o feijão, a mandioca e outras atividades serão atingidas. Inclusive, Deputado

Michelletto, que me ofereceu um excelente café, esse estudo da EMBRAPA vai

mostrar que, provavelmente, a cultura do café terá que fazer uma migração para

áreas mais altas ou para áreas mais frias em razão do aquecimento global.

Então, uma das propostas da EMBRAPA em relação ao que se chama de

adaptação da agricultura brasileira é o estudo de plantas da Caatinga ou mesmo

estudo de plantas do Cerrado para saber como essas plantas resistem a uma

mudança de gradiente de temperatura e, eventualmente, tentar verificar se é

possível, na verdade, a utilização de genes dessas plantas nas plantas do café e em

outras plantas para que elas se tornem resistentes, ou seja, para que elas sejam

possíveis de adaptação ao aquecimento global.

Por que eu estou citando isso neste momento? Porque, obviamente, a

proteção do Cerrado, a proteção da Mata Atlântica, a proteção do Pantanal tem

como premissa básica a proteção da biodiversidade brasileira, que está contida no

texto constitucional, art. 225, que é a biodiversidade brasileira contida nesses

grandes biomas brasileiros. Inclusive, quero assinalar que, eventualmente, para que

a própria agricultura brasileira tenha uma capacidade de adaptação, conhecer essa

biodiversidade talvez seja uma estratégia muito importante.

Voltando, Deputado Aldo Rebelo, ao Código Florestal. Eu sou ambientalista,

todos vocês sabem disso. Fui muitos anos deputado. Eu acho que nessa discussão

do Código Florestal, em primeiro lugar, é importante assinalar que não vejo com

bons olhos que simplesmente se acabe com o Código Florestal ou se diminua a

restrição do Código Florestal antes de se encontrar normas legais que permitam

essa substituição.

Eu acho que nós temos que fazer uma transição, Deputado Michelletto, que

deveria ter sido feita nos últimos 20 anos, cumprindo, inclusive, o texto

constitucional. Se a partir de um determinado momento eu tenho legislações

específicas para os biomas levando em consideração a proteção desses biomas, eu

acho que nós temos condições de proteger a biodiversidade e, mais do que isso,

proteger as porções florestais importantes para o Brasil.
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Em relação às áreas de preservação permanente, eu também quero fazer a

seguinte observação, inclusive, em relação à iniciativa de Santa Catarina, que

reduziu a abrangência das áreas de preservação permanente. Se qualquer um de

vocês verificar a cobertura da imprensa sobre os desastres naturais que têm

ocorrido, verificará que os deslizamentos que ocorrem em Petrópolis, em Vitória, em

Santa Catarina, acontecem em importante áreas de preservação permanente, cuja

legislação determina que sejam protegidas. Com a remoção da vegetação, elas se

tornam muito mais vulneráveis ao deslizamento de terra.

Se continuarmos a permitir a ocupação nas encostas e nas margens dos rios

do Brasil, estaremos submetendo todas aquelas populações a uma vulnerabilidade

em relação inclusive ao que o próprio IPCC prevê, que se chama de extremos

climáticos graves. Portanto, a proteção das APPs é fundamental inclusive para

proteger aquelas populações de eventuais desastres naturais.

O relatório externo brasileiro em relação à zona costeira brasileira faz uma

recomendação no sentido de que sejam adotadas estratégias claras em relação à

proteção da zona costeira brasileira dos possíveis impactos do aquecimento global,

inclusive a elevação do nível do mar.

Quero fazer um comentário sobre São Paulo. O Deputado Aldo é de São

Paulo, e o Deputado Ivan também. São Paulo agora determinou a elaboração do

maior projeto de habitação em relação a mudança do clima, provavelmente do

Hemisfério Sul. O que é isso? É a criação dos chamados parques lineares. Por que

São Paulo está criando 80 quilômetros de parques lineares na região metropolitana?

Porque, com os prováveis incidentes climáticos graves, aquelas áreas,

transformadas em parques lineares e havendo a garantia de que não serão

ocupadas pela população, no caso de grandes enchentes e inundações elas irão

suportar, digamos, a elevação da água.

O que são incidentes climáticos graves? Chuvas intensas em um curto

espaço de tempo, como a que assistimos em São Paulo logo depois de 7 de

setembro. Em 1 dia, choveu na cidade de São Paulo o que era previsto durante 2

meses.
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Há que ter planos de adaptação para o Brasil. E os planos de adaptação para

o Brasil, na minha opinião, necessariamente exigem que se mantenham e se

garantam as APPs.

Em relação às reservas legais, sou a favor da sua manutenção, no entanto

acho que, no Brasil, temos de ser mais inovadores em relação aos instrumentos de

garantia das reservas legais.

Nos Estados Unidos, há mercados de compensação. Sempre penso no

modelo do Protocolo de Kyoto, que criou o mercado de carbono. Acompanho essas

negociações praticamente desde a década de 80. O mercado de carbono, criado

pelo art. 12 do Protocolo de Kyoto, surgiu muito insipiente. A escala do mercado, em

relação a outros mercados, é pequena. Mas estamos falando de bilhões de dólares.

E o mercado de carbono mostrou que, quando criamos mecanismos como esses,

conseguimos fazer transferência de recursos, inclusive para possibilitar a

conservação do meio ambiente.

Deputado Aldo, na minha opinião, nem sempre essa discussão é feita em um

contexto mais inovador de criação de novos instrumentos que permitam a

preservação e conservação das APPs, o que defendo, pois elas têm uma função

ecológica. Em relação às reservas legais, poderíamos encontrar mecanismos para

assegurá-las, inclusive permitindo a transferência.

Por exemplo, se um proprietário não tem reserva legal e outro tem uma área

acima da reserva legal das APPs, não vejo por que não criar mecanismos que

permitam a compensação. A medida provisória já existe, mas penso até na criação

de mercado. Eu transformaria isso em unidades e, a partir daí, teríamos um mercado

que asseguraria recursos para tal finalidade.

Agradeço aos senhores a oportunidade de estar aqui. Quero dizer ao

Deputado Moacir Micheletto — a quem conheço há muitos anos e várias vezes não

tivemos as mesmas posições nesta Casa, mas tivemos muita divergência —, que

acho que deve haver serenidade para tratarmos da questão do Código Florestal.

Quero insistir nisso. O Congresso Nacional está devendo legislação para o

País. Na minha opinião, insisto, o Brasil tem massa crítica para elaborar essa

legislação. A EMBRAPA é uma instituição, conhecida por todos nós, que tem

tecnologia. O Instituto de Pesquisa Espacial provavelmente detém o maior cabedal
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de tecnologia de monitoramento de satélites. Há as universidades brasileiras, a

ESALQ, a Universidade Federal do Paraná. Temos massa crítica no Brasil.

Deputado Aldo, acho que temos de reunir essa massa crítica, o

conhecimento, a tecnologia disponível, articular e criar mecanismos de coordenação

e estabelecer prazos a fim de que o Brasil tenha uma legislação moderna e

competente que possa significar avanços importantes na direção da

sustentabilidade.

Deputado Micheletto, há muito tempo acompanho essa questão, inclusive a

questão internacional. O Brasil, se conseguir trabalhar adequadamente a dimensão

da sustentabilidade, poderá ter o aumento do acesso ao mercado internacional.

Alguma iniciativas importantes têm ocorrido. Se me perguntarem sobre as

principais iniciativas que ocorreram no Brasil nos últimos anos, vou citar 2 que não

dizem respeito a iniciativas na área ambiental. Uma delas, que o Deputado Ivan

Valente conhece bem, é a criação pela BOVESPA do Índice de Sustentabilidade

Empresarial.

A BOVESPA, de certa maneira, seguiu o exemplo de outras bolsas. Nos

Estados Unidos, há o Dow Jones Sustainability Indexes, que é uma carteira especial

feita inclusive com a Getúlio Vargas, seu Centro de Estudos em Sustentabilidade, na

qual empresas assumem compromissos que podem ser verificáveis em relação aos

temas que aqui tratamos e outros. A partir daí, sinalizam para os investidores de que

elas, na verdade, têm compromisso com a sustentabilidade. Isso garante acesso a

recursos internacionais, a investidores internacionais, como os fundos.

A outra iniciativa é muito surpreendente — está aqui o Rafael, do

Greenpeace. Participei na GV, há 1 mês, de uma reunião entre os principais

frigoríficos brasileiros e o Greenpeace, quando fizeram um pacto. Quem imaginaria

isso há 5 anos?

O Greenpeace e os principais frigoríficos brasileiros juntos em uma mesa, na

Fundação Getúlio Vargas, em São Paulo, criaram um pacto para discutir a questão

da pecuária e da rastreabilidade dos bois. Isso ocorreu em razão de uma decisão

das grandes redes de supermercados brasileiros, Walmart, Pão de Açúcar e

Carrefour, que disseram que não comprariam mais carne que não tivesse

rastreabilidade.
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Por que estou citando isso? Porque acho que temos de pensar nessa questão

com uma cabeça de século XXI e não com uma cabeça de século XX, de século

XIX. E, a partir daí, encontramos soluções inovadoras e criativas que permitam a

compatibilização dos interesses de combate ao aquecimento global, dos interesses

de sustentabilidade do Brasil e de geração de emprego e renda.

Se formos capazes de ter uma visão e uma cabeça de século XXI, teremos

toda condição de criar estratégias inovadoras.

Quero insistir: acho que a questão não pode ser posta de maneira

simplesmente a reduzir as normas do Código Florestal e deixar desprotegidos os

biomas brasileiros.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Fábio Feldmann. Tenho certeza de que V.Exa. está contribuindo imensamente com

esta nossa Comissão Especial. Como disse V.Exa., o Brasil já tem massa crítica.

Graças a Deus, conseguimos trazer para o Congresso Nacional a discussão de um

tema tão importante como esse, que é o tema do Código Ambiental.

Em seguida, passo a palavra ao Dr. José Carlos de Almeida Azevedo, Doutor

em Física e ex-Reitor da Universidade de Brasília, aqui presente em razão de

requerimento de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze. E a presença do Deputado

Fábio Feldmann foi a requerimento de autoria do Deputado Nilson Pinto.

Com a palavra o Dr. José Carlos de Almeida Azevedo, que dispõe de 20

minutos.

O SR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO  - Sr. Presidente, Deputado

Moacir Micheletto, Dr. Fábio Feldmann, Dr. Aldo Rebelo, ilustre Professor Paulo

Affonso Leme Machado, Srs. Congressistas, senhoras e senhores, o tema que me

foi dado para expor trata de mudança climática — apenas mudança climática — e

sobre ele vou discorrer.

Informo que devo aproveitar uma exposição que fiz em Ouro Preto,

recentemente, há pouco mais de 1 mês, em um Congresso Internacional de

Geoquímica, onde também fiz uma exposição sobre mudança climática.
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O texto que os senhores receberam, que a Sra. Secretária distribuiu, é uma

síntese do que foi ali dito, de tal maneira que isso me permitirá ser um pouco mais

breve na exposição e dar mais tempo a eventuais perguntas que apareçam.

Inicio por dizer que há 20 anos a ONU criou esse Painel Intergovernamental

de Mudanças Climáticas — que o IPCC, sigla em inglês — e divulgou notícias

alarmantes sobre um efeito chamado “efeito estufa”, que disse ser uma ameaça à

vida na Terra, motivada pelo aumento da concentração do dióxido de carbono na

atmosfera.

Talvez por não existir relação entre o que ocorre em uma estufa de plantas

com o que ocorre na atmosfera, eles mudaram logo esse nome para "aquecimento

global antropogênico”. Mas nem esse nome é adequado, porque eles falam em

aumento da temperatura da Terra. E do ponto de vista científico é muito difícil, e até

impossível, falar em temperatura da Terra. A temperatura aqui é diferente da

temperatura ali, que é diferente da temperatura no Polo Sul, e assim

sucessivamente. O que existe são levantamentos de temperatura em determinados

lugares.

O nome atual “mudanças climáticas” também não tem sentido, na medida em

que queiram identificá-lo como um fator novo e catastrófico — o que não é. As

mudanças climáticas são comuns na vida da Terra, e o resfriamento da Terra está

registrado nos livros e arquivos etc.

Eu fiz uma lista de referências aqui no final que teve o único propósito de

selecionar entre cientistas capazes e isentos os que produziram documentos que

são encontrados na Internet, isso para não ficar citando os livros que estão aqui ou

documentos que estão nas revistas A ou B.

Então, eu cito aqui os períodos de 9.600 a 9.500 a.C., quando houve um

aquecimento. Seguiu-se um resfriamento entre 6.500 a 6.000 a.C. também. Seguiu-

se um novo resfriamento entre 6.000 e 3.600 a.C. Na Idade do Bronze, de 1.200 a

500 a.C. novo resfriamento. No período romano, de 500 a 535, assim como na Idade

das Trevas, também houve aquecimento. E assim sucessivamente.

E, finalmente, na chamada “Pequena Idade do Gelo”, que se iniciou por volta

de 1.300 e foi até 1850 da Era Cristã, uma boa parte de Europa ficou debaixo de 2

quilômetros de gelo.
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Muito bem. Eu cito que várias civilizações da Mesoamérica, a Maia, a

Mosches, Tiahuanaco e assim sucessivamente, despareceram em razão de

mudanças havidas no clima que inviabilizaram a agricultura e, eventualmente, talvez

a quantidade de água.

As mudanças climáticas, portanto, não são exceção; elas são normas, elas

sempre existiram, e não há como alterá-las pela força do homem, pois são

fenômenos de uma escala de energia fantástica, a qual a humanidade não tem e

nunca terá acesso. Elas estão ligadas a fatores astronômicos e a outros fatores

sobre os quais discorrerei brevemente.

É bom lembrar também que mais de 70% de todas as espécies vivas animais

e vegetais que existiram na Terra foram extintas por 5 vezes — desapareceram e

apareceram de novo. Todos os livros e todos os estudos se referem a isso de

maneira clara e inequívoca.

O único documento científico que fundamenta, ou que fundamentava a teoria

do aquecimento global, era de um indivíduo chamado Michael Mann, que produziu

um estudo do qual resultou um gráfico. Os senhores que viram aquele filme do Al

Gore lembram-se dele sentado em uma cadeirinha num momento em que o nível de

dióxido de carbono subia à estratosfera. Esse trabalho não tem valor científico. E

quem diz isso é a Academia Nacional de Ciências dos Estados Unidos.

Então, houve concentrações de dióxido de carbono na Terra muito superiores

às atuais. O nível atual de dióxido de carbono na Terra, da ordem de 360 ppm, 380

ppm ou 400 ppm — há vários números sobre isso — é curiosamente dos mais

baixos observados na idade geológica da Terra.

Vejamos: nos períodos carbonífero e quaternário, há 600 milhões de anos,

esse nível foi da ordem de 400 ppm; no início do período carbonífero, foi de 1.500

ppm — atualmente está a menos de 400 ppm —; no meio desse período, esse nível

caiu de 1.500 ppm para 350 ppm. Há 200 milhões de anos, no Jurássico, a

concentração foi a 1.800 ppm. No fim do Cambriano, quando surgiram as novas

formas de vida na Terra, ele chegou a ser 18 vezes superior ao atual. E no final do

período Ordoviciano, em comparação ao que estamos atualmente, o nível de CO2 foi

12 vezes maior.
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É bom lembrar que há 20 mil anos a Terra começou a aquecer, porque

saímos de um período glacial. O último período glacial terminou por volta de 20 mil

anos. A Terra começou a aquecer e, de repente, ela resfriou de novo de maneira

imprevista.

Estou querendo dizer com isso que é impossível prever e muito menos alterar

qualquer coisa em relação ao clima, porque as escalas de energia, de volume e de

quantidades são fantasticamente grandes.

Então, a Terra começou a aquecer ao fim do último período glacial, há 20 mil

anos, quando boa parte da Europa estava debaixo de 2 quilômetros de gelo. O que

ocorreu foi que ela começou a aquecer e, de repente, resfriou de novo.

E o que aconteceu? No norte dos Estados Unidos, no Estado de Montana, sul

do Estado de Manitoba, no Canadá, e dos outros Estados vizinhos, havia um lago

enorme, com mil milhas de extensão e cerca de 200 milhas de largura. Esse lago

tinha 9.500 quilômetros cúbicos de água, e essa água era drenada para o sul, para a

Bacia do Mississippi e Missouri, mas de repente foi descarregada para o Atlântico,

fluiu para o Atlântico pelo Vale do Rio São Lourenço. Essa água doce foi despejada

no Atlântico. E os senhores sabem que toda a Terra é circundada por uma corrente

que tem um nome desnecessariamente confuso, Termoalina, que carrega água

quente dos trópicos para os Polos. Quando essa corrente se interrompe — e foi o

que ocorreu — há o resfriamento de novo, fora dos ciclos astronômicos normais.

Então, essa água causou um novo resfriamento da Europa, cuja temperatura, na

Groenlândia, caiu cerca de 10 graus — o que é muito.

A Terra, hoje, está em um período interglacial. Saímos de uma glaciação que

terminou há 20 mil anos e estamos em período de aquecimento — depois, vou

tentar dizer em breves linhas por que motivo isso ocorre — e caminhamos

inexoravelmente para um novo período glacial.

Eu apresentei em Ouro Preto vários gráficos exibindo isso. Não os trouxe

porque o tempo aqui é curto, mas a secretária tem isso e poderá fornecer, ou eu

mesmo posso fazê-lo.

O que ocorre é que nesse órgão, IPCC, querem substituir as fontes de

combustíveis fósseis pelo que chamam de energias renováveis e de novas
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tecnologias. Não existe energia renovável, existe energia que é plantada, utilizada,

plantada de novo e assim sucessivamente.

É bom lembrar que a humanidade gasta hoje cerca de 12 trilhões de watts-

hora de energia por ano. Oitenta e cinco por cento dessa quantia é combustível

fóssil, porque é de fácil extração e nele estão concentrados energéticos altamente

fortes. Mas a área a ser plantada para substituir... Bom, a previsão é de que até

2052 — não sei por que esse 2, mas é o que os documentos científicos dizem —

precisaremos de mais de 10 trilhões de watts-hora de energia.

Quem quiser plantar cana de açúcar, por exemplo, que produza essa

quantidade de energia terá de plantar o Brasil todo; aliás, quase o dobro da área

brasileira.

A China, uma das vilãs do aquecimento, tem área de 10 milhões de

quilômetros quadrados, comparável à da América Latina. Seria necessário a China

dar todo o seu território para plantar combustíveis vegetais.

Então, o carbono está por aí e ficará por aí durante muito tempo. Essa

energia acabará não por falta de carbono, mas porque surgirão, daqui a 10, 20,100

anos, novas tecnologias que vão substituí-lo. A Idade da Pedra não acabou por falta

de pedra, mas pelo surgimento de bronze, ferro, coisas dessa natureza. Pedras

continua havendo por aí. Eu cito o quê? O que há de científico, razoavelmente

sensato, cientificamente fundamentado sobre como ocorrem as mudanças

climáticas, o aquecimento e o resfriamento.

Os senhores se lembram de que essas pessoas do IPCC dizem: “Não, mas é

o carbono!” A prova eles não dão. E não dão porque sejam incompetentes; não dão

porque não é possível dar. O clima na Terra é governado pelo Sol, pelas radiações

cósmicas, pela passagem do Sistema Solar pela galáxia, pela biologia, pela química,

pelos vulcões, pelas oscilações térmicas do Pacífico, provavelmente criadas por

vulcões que existam por ali ou coisa semelhante. É uma confusão científica sem fim.

Dificilmente, mesmo com os computadores mais sofisticados que surgirão

dentro de alguns anos — não existem hoje —, é totalmente impossível fazer as

chamadas previsões climáticas como são feitas e se veem às vezes nos jornais. O

sujeito diz: “Bom, mas daqui a 20 anos Santa Catarina não vai ter mais maçã,
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porque o aquecimento global fará isso”. É preciso distinguir mudanças climáticas dos

fenômenos meteorológicos, de certa forma, locais.

Houve inundação em Santa Catarina? Houve. O Instituto Nacional de

Meteorologia previu. O Governo não tomou providências porque não pôde, porque

não quis, sabe-se lá o porquê. Previsões de clima na faixa de 10 anos,

eventualmente um pouco mais, existem. Previsões para 20, 30 anos não existem,

não são possíveis. Por que não são possíveis? Porque não existe uma coisa

chamada ciência do clima, ainda. Existe a ciência da gravitação, da eletrodinâmica

quântica, disto, daquilo. São ciências fundamentadas que permitem fazer previsões.

O que acontece? Há estudos feitos na Dinamarca, pelo Instituto Nacional de

Pesquisas Espaciais, que definem como essas mudanças climáticas têm ocorrido e

como ocorrem. Isso não tem nada a ver com dióxido de carbono. Tem a ver com

astronomia, astrofísica, posição do Sistema Solar na galáxia. Nós estamos numa

galáxia que tem entre 200 bilhões e 300 bilhões de estrelas, em boa parte maiores

do que o Sol. Não há de ser o cigarrinho que alguém está fumando e está emitindo

CO2 que mudará o clima. São esses fenômenos na escala astronômica que

condicionam e definem e fazem as mudanças do clima.

Meu tempo acabou. Estou à disposição para perguntas que eventualmente eu

saiba responder.

Muito obrigado pela atenção.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos a

participação ao Prof. José Carlos de Almeida Azevedo.

Depois teremos as observação do Relator e dos Srs. Deputados.

Concedo a palavra, por 20 minutos, ao Dr. Paulo Affonso Leme Machado,

doutor em Direito Ambiental e professor da UNIMEP — Universidade Metodista de

Piracicaba, convidado por meio de requerimento de autoria do Deputado Ivan

Valente.

O SR. PAULO AFFONSO LEME MACHADO - Exmo. Sr. Presidente desta

Comissão, Deputado Moacir Micheletto, Exmo. Sr. Relator, Deputado Aldo Rebelo, é

uma satisfação muito grande estar junto com os Exmos. Srs. Deputados e

Deputadas e senhoras e senhores aqui presentes.
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Já anunciaram o ex-Deputado Fábio Feldmann e a Sra. Maria Ester Mena

Barreto, consultora legislativa desta Casa e mestra em direito — trabalhou comigo

no mestrado da UNIMEP.

Quero salientar a presença de eminentes conferencistas nesta Mesa, o ex-

Deputado Fábio Feldmann, consultor em Direito Ambiental, e o Prof. José Carlos de

Almeida Azevedo.

Vou tratar rapidamente, no tempo que me é cometido, de alguns temas que

estão num trabalho aqui apresentado.

(Segue-se exibição de imagens.)

No primeiro slide, vemos que não há florestas soltas no espaço. Elas acolhem

a fauna, estão inseridas no solo e têm relação com a atmosfera. Nesse sentido, há

interação enorme na questão da floresta. Mas passo aos princípios fundamentais do

Direito Ambiental.

Os primeiros princípios estão no enunciado do art. 225, que estabelece que

todos têm direito ao meio ambiente ecológico equilibrado. E a sanidade ambiental

também é citada nesse artigo.

A questão do equilíbrio ecológico, que já havia sido enfatizada pela lei que

estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, recebe força constitucional. E

equilíbrio não significa imobilismo, inalterabilidade, mas vem a ser um dos pontos-

âncora para toda a legislação ordinária infraconstitucional, com a busca de situações

de equilíbrio e que evitem a instabilidade ecológica.

De outro lado está a questão da saúde por meio do uso dos elementos da

natureza, isto é, das águas, evitando-se o vibrião do cólera; da atmosfera, evitando-

se bronquite asmática, problemas broncorrespiratórios; do solo, em que há o uso

desequilibrado de agrotóxico, e por aí vai.

Passo a uma outra análise, dos princípios construtores do Direito Ambiental.

O princípio da prevenção recomenda evitar o dano previsto. Para isso, devo procurar

saber antes de agir. É o estudo prévio de impacto ambiental.

Essa noção do estudo prévio de impacto ambiental, infelizmente, não foi

inserida no Código Florestal de 1965, ainda que com suas elevadas intenções e

elaborado por comissão de alto nível da Escola Superior de Agricultura.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2072/09 Data: 12/11/2009

19

Mas o grande problema do prevenir, do evitar, porque primeiro precisamos

pensar em evitar... O termo “mitigar” vem depois. Mitigar é reduzir. Primeiro nós

temos obrigação de não deixar acontecer o dano ambiental.

A questão fulcral do Direito Ambiental é que se trata de um direito de

antecipação: não deixar haver o prejuízo. Tanto que todo o Direito Ambiental, seja

em floresta, seja em águas, no que tenho trabalhado mais, parte da máxima latina

Sic utere tuo ut alienum non laedas — usa o que é teu sem prejudicar os outros. Não

há uma abolição da propriedade, não há uma abolição do domínio, mas há um

conceito, sobre o qual nós vamos falar ao final, da função social e da função

ambiental da propriedade.

Segundo o princípio da precaução, já inserido no direito positivo brasileiro,

havendo possibilidade de se causar grave dano ou dano irreversível, mesmo não se

tendo certeza absoluta, previne-se agora e não somente quando se tiver certeza.

Isso veio no bojo do Princípio 15 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e

Desenvolvimento, de 1992. Claro, a declaração é uma base política sobre meio

ambiente, não é um direito cogente, não é imperativo.

Esse princípio, oriundo na Alemanha dos anos 70, está presente hoje na Lei

dos Transgênicos, na Lei de Engenharia Genética, a segunda lei, de 2005. Isso

significa que, quando se tem uma situação... Às vezes, no dia a dia, usamos 2

palavras com o mesmo sentido, mas têm sentidos diferentes: perigo, que é a

possibilidade do dano imediato, e risco, que é a possibilidade do dano remoto. Os

Constituintes brasileiros tiveram a sabedoria de colocar no art. 225 o controle do

risco — do risco para a vida, do risco para o meio ambiente, do risco para a

qualidade da vida. Então, essa possibilidade de dano é controlada. E é obrigação do

Poder Público e dos cidadãos, da coletividade, fazer esse controle. Isto é, não é um

imobilismo, não é uma parada. Eu sempre tenho salientado isso.

E até refiz a minha análise no livro de Direito Ambiental Brasileiro, que já está

na 17ª edição, sobre a questão civil, administrativa e penal. Vejo a incidência do

princípio da precaução no Direito Civil e no Direito Administrativo e não no Direito

Penal. Por quê? Porque no Direito Administrativo e no Direito Civil entra a

responsabilidade sem culpa ou responsabilidade objetiva, o que, felizmente, e de
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maneira inovadora, o Brasil acolheu no art. 14 da lei que instituiu a Política Nacional

do Meio Ambiente e que está assente hoje nos tribunais brasileiros.

Entram agora os princípios construtores e o princípio da reparação ambiental.

Havendo dano ambiental, eu não posso enriquecer-me com esse dano. Há diversas

formas de reparação: recuperação integral, indenização e compensação.

Vejam que nas modificações feitas por medida provisória, em 2001, passou-

se a falar em compensação ambiental na questão da reserva florestal legal.

Prevenção, precaução, reparação, no aspecto civil, como eu já disse,

obedecem ao sistema da responsabilidade objetiva ou sem culpa.

Com base nesses princípios construtores, as empresas podem, inclusive, ser

processadas criminalmente. Quem pode punir é um juiz, com garantias

constitucionais, diferentemente da sanção administrativa.

No mês de junho, na Universidade Cândido Mendes, eu fui convidado a dar

um curso para alunos de 3 universidades norte-americanas. Depois, alguns

estudantes de Vermont vieram a Piracicaba, onde moro, e disseram o seguinte: “Nós

estamos estarrecidos. O Brasil tem uma legislação tão forte, mas tem tanta poluição!

Nós sentimos a impunidade ambiental no Brasil”.

Eles viram muita coisa no Brasil, leis até mais fortes do que as deles,

entretanto não são aplicadas. E uma das leis que não se está aplicando é o art. 225,

§ 3º, da Constituição Federal, que trata da responsabilidade da pessoa jurídica.

Alguns penalistas até hoje se recusam a aceitar essa possibilidade. Respeito-

os profundamente. Mas a questão é que países democráticos já aplicam a

responsabilidade penal da pessoa jurídica há muito tempo. É óbvio que a empresa

não vai para a cadeia. Os processados têm que ser pessoas físicas. Mas a pessoa

jurídica vai sofrer no bolso, economicamente, não mais por um funcionário da

administração que não tem estabilidade, que não tem vitaliciedade, mas por um juiz

que tem garantias. Noto que o próprio Ministério Público está um pouco inativo

nessa parte da pessoa jurídica. E tenho a maior reverência e carinho pelo Ministério

Público. Tenho tido a honra de ser do Ministério Público do Estado de São Paulo

durante 30 anos.

Agora, os princípios estratégicos do Direito Ambiental, o direito à informação

ambiental e o direito à participação.
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O próprio ex-Deputado Fábio Feldmann apresentou projeto de lei que tratava

da informação ambiental. A proposta foi um pouco mudada nesta Casa. É uma lei

forte, mas poderia ter sido mais ousada. Eu me refiro à Lei 10.250, da Mata

Atlântica. Nós vamos falar dessa lei, quando falarmos das modificações do art. 2º.

Mas existe uma lei de informação ambiental.

Mas é preciso inserir mais, como eu disse, no estudo ambiental, o direito à

informação, na questão dos desmatamentos, na questão dos pedidos de

desmatamento, de mudanças florestais, a questão das florestas, como já existe na

parte industrial e na parte ambiental em geral, que foi a aplicação dos arts. 6º, 10 e

parágrafos, da Lei nº 6.938, com uma grande modificação que devemos ao Fábio

Feldmann, o art. 9º da Lei 6.938, pela reforma de 1979, sobre a obrigação do Poder

Público de dar a informação. É obrigação do Poder Público buscar a informação,

quando ela estiver inexistente.

O direito à participação entra na formação dos colegiados.

Eu tive a honra de participar de 3 colegiados fundamentais da República: o

Conselho Nacional do Meio Ambiente, do qual fui fundador; o Comitê do Fundo

Nacional do Meio Ambiente; e mais recentemente do Conselho do Patrimônio

Cultural, onde fiquei 4 anos.

O direito à participação, sem desprezar a democracia representativa do

Parlamento, junto a órgãos administrativos é fundamental. Uma reunião como esta

mostra, também, a vigência do controle social dentro do Capítulo Da Ordem

Econômica.

Agora eu entro na existência da APP.

APP é um tema de longa data, pelo qual tenho carinho, primeiro, porque foi

tema do meu mestrado na França, Forêt de Protection — Florestas de Proteção.

Evidentemente, não trabalhei no modelo brasileiro, porque lá tinha que trabalhar no

modelo europeu, mas fiz um paralelo com o modelo brasileiro. E já tivemos uma

legislação nessa matéria, de 1934, que se chamava Florestas Protetoras.

O ponto fundamental na questão das Áreas de Preservação Permanente —

aliás, das florestas, porque, no caput do art. 2º e do art. 3º, está escrito “florestas de

preservação permanente” — é a ideia de que são florestas permanentes. Não são

florestas efêmeras, transitórias, são áreas florestais para ficar. E acredito que são
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áreas que temos que olhar — aqueles que tiverem algum tipo de religiosidade —

como áreas sagradas, porque essas áreas são matrizes da vida, são geradoras de

vida.

Eu posso relatar uma modesta experiência que tive no plano internacional.

Depois que me aposentei do Ministério Público de São Paulo, fui chamado para ser

consultor da FAO e recebi a missão de fazer uma legislação para o Arquipélago de

Cabo Verde, na África. Fiquei pasmado, chocado mesmo, de ver a seca e a

inexistência das Áreas de Preservação Permanente. Por quê? Por causa da miséria,

a população foi cortando essa floresta para poder ter aquecimento, para fazer

funcionarem os seus fogões domésticos, e a água foi definhando, a ponto — isso em

1992, depois da Rio-92 — de não se ter mais uma gota d’água em nenhum rio. E

como o povo fazia? O povo ia a cavidades subterrâneas, fazia perfurações, que

chamava de furo, e usava água salobra. Quem podia comprar no supermercado

comprava água que vinha de Portugal. Senti, então, na pele, como consultor, a dor

da inexistência da Área de Preservação Permanente.

Então, é nesse sentido que eu vejo que é fulcral, numa reforma, a presença

da Área de Preservação Permanente, antes chamada de Floresta de Preservação

Permanente e, agora, pela medida provisória, APP — Área de Preservação

Permanente.

Ora, se nós olharmos a maneira como foi escrito o Código Florestal, vamos

ver que n caput do art. 2º nós temos uma plena aplicabilidade, porque o Código

estabelece: “Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei

(...)”.  Então, era para ser uma lei autoaplicável, que não dependesse de nenhum

diretor, de nenhum departamento dizer: “Tem de aplicar”. O proprietário vai, mede e

aplica. Mas houve problemas. Com referência aos rios é fácil: pela largura dos rios,

sabe-se a área que deve ser preservada.

Eu tive o cuidado de ler as outras audiências públicas. Eu vi técnicos da

EMBRAPA dizerem: “Não, não é só sobre a largura do rio. Outras condições devem

ser analisadas”. Devem ser analisadas, mas é importante que seja uma medida

preexistente, para evitar as dúvidas, para evitar a corrupção, para evitar o “achismo”

de professores ou de quem quer que seja: “Eu acho que devem ser 5 metros”. “Eu

acho que devem ser 30”. “Eu acho que devem ser 40”.
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Hoje, o que eu quero trazer para esta augusta Câmara é o seguinte: o direito

de propriedade é um patrimônio da lei, e nisto eu tive desencontros. Considero-me

também ambientalista, mas tive um desencontro com companheiros posteriores no

CONAMA, que eu não entendo que possa atuar com funções legislativas. Tem

grandes funções, previstas no primeiro Regimento Interno do CONAMA. E por que

penso assim? Porque o direito de propriedade que está no art. 5º, inciso XXII, da

Constituição — “é garantido o direito de propriedade” —, prevê a função social

(inciso XXIII). E no art. 170 se inseriu a função ambiental.

O Código Civil coloca em boa hora que, por lei especial, deve haver essa

tríplice função da propriedade: função ambiental, função social e função econômica,

“explicitada por lei especial”, diz o Código Civil.

Então, o que acontece? Quando nós chegamos ao redor das lagoas, lagos ou

reservatórios de águas naturais e artificiais, não há medida. No topo de morros,

montes, montanhas e serras, não há medida. Nas restingas, como fixadoras de

dunas ou estabilizadoras de mangues, também não há medida.

Ora, eu me recordo do esforço — e não é para bajular — do ex-Deputado

Fábio Feldmann, que eu acompanhei, quando conseguiu inserir na alínea “c” do art.

2º: “nas nascentes, ainda que intermitentes, e nos chamados ‘olhos d’água’,

qualquer que seja sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 metros de

largura”. Quer dizer, o Congresso Nacional deu uma medida. Então, é o momento de

reflexão para dar medidas, para dar certezas aos agricultores.

O que eu quero levantar é que a questão é de valorização de todas as

funções. Não é bajulação, mas é dever de consciência do agricultor, do pecuarista.

Eu tive um aluno, no ano passado, que tem uma grande propriedade na

região de Piracicaba. Ele se esforçou e fez uma monografia sobre Áreas de

Preservação Permanente. Ele saiu e disse: “Mesmo minha família sendo grande

proprietária, nós precisamos de auxílio de Estado para reinserção, para levar

mudas”.

Numa entrevista que dei à TV Vida este ano, em fevereiro — 1 hora e meia de

televisão —, lembrei que se há a bolsa família, deve haver uma bolsa ecológica

também, uma bolsa florestal, pela qual haja apoio incisivo para o reflorestamento,

para situações em que não houve manutenção da vida, seja por que motivo for.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2072/09 Data: 12/11/2009

24

Peço vênia por não ter falado na reserva legal, porque nós estamos chegando

ao final do meu tempo. Quero falar da importante função que dá a Constituição

Federal aos entes da Federação, no inciso VII do art. 23, em que os Constituintes,

os senhores representantes das aspirações do povo disseram: “preservar as

florestas (...)”. Os Deputados e as Deputadas, os Senadores e as Senadoras têm a

função de cuidar das florestas. Preservar é cuidar.

E depois, no art. 24, que é o grande artigo da Federação, nós não podemos

jogar uma pedra num vidro como se, arrebentando esse vidro, eclodisse a

Federação. Estamos aqui com espírito federativo. Estamos aqui como República

Federativa do Brasil. Isto é, temos de pensar na norma geral ambiental — art. 24,

§1º, da Constituição. Então, esse é o sentido do art. 24, § 1º. Deve ser feita a lei

geral, ou seja, não se desce às minúcias, mas se dá a norma básica.

É por isso que — e me manifesto de público aqui —, quando diminuiu o

quantum da área de preservação para menos do que o Código Florestal

estabeleceu, o Estado de Santa Catarina errou. Espero que esse erro seja corrigido

pelo Supremo Tribunal Federal. Infelizmente, é o segundo erro lamentável do Estado

de Santa Catarina. O primeiro já foi corrigido pelo Supremo Tribunal Federal, sendo

o Relator o Ministro Ilmar Galvão. Santa Catarina tirou o Estudo de Impacto

Ambiental das áreas florestadas, em legislação estadual.

O Supremo disse: “Nesse ponto não se pode tocar; é uma matéria típica de

norma federal”. E depois também em questão de maltrato aos animais. Portanto,

com a mesma liberdade que eu tive de criticar o Supremo, no caso do amianto e no

caso do problema entre Goiás e Mato Grosso do Sul, quando o Supremo anulou

uma legislação de Mato Grosso do Sul, felicitei e continuo felicitando o Supremo,

que agora valorizou uma legislação de São Paulo, considerou-a constitucional,

modificando a posição, no sentido de dar aos Estados federados a possibilidade de

suplementar a lei federal para melhorar, para adicionar, e não para destruir.

Honrado com o convite, espero que V.Exas. possam fazer um trabalho de alto

nível nesta missão que agora lhes compete.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Eu não anotei o artigo da lei que trata

da proteção de 50 metros.
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O SR. PAULO AFFONSO LEME MACHADO  - Pois não, o ex-Deputado

Fábio Feldmann propôs uma modificação em 1979, na alínea “c” do art. 2º, com

redação determinada pela Lei 7.803, de 1989. Ele diz o seguinte: “Nas nascentes,

ainda que intermitentes, e nos chamados ‘olhos d’água’, qualquer que seja a sua

situação topográfica, num raio mínimo de 50 metros de largura”. Esse dispositivo foi

acrescentado à redação originária do Código de 1965.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Para APP?

O SR. PAULO AFFONSO LEME MACHADO  - Para APP. É a alínea “c” do

art. 2º. Há uma outra disposição no art. 3º, mas o tempo não foi suficiente para eu

falar.

Eu lembro o seguinte: no art. 2º essa restrição ao direito de propriedade é

gratuita. No art. 3º, se o Estado cria uma APP, explicitamente, deverá haver

indenização ou desapropriação. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos a

participação ao Dr. Paulo Affonso Leme Machado, doutor em Direito Ambiental e

professor da Universidade Metodista de Piracicaba.

Concedo a palavra ao Relator, Deputado Aldo Rebelo, para suas

considerações. Depois passarei a palavra aos Srs. Deputados.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, senhores expositores,

quero destacar, em primeiro lugar, que o nosso companheiro Deputado Fábio

Feldmann, o Prof. José Carlos Azevedo e o Prof. Paulo Affonso trazem contribuições

muito importantes para a finalidade desta Comissão. E, portanto, a partir da

experiência, da vivência e da abordagem de cada um dos nossos ilustres

convidados, eu desejo, na condição de Relator desta matéria, solicitar alguns

esclarecimentos ou opiniões que se tornam referências importantes para o trabalho

da relatoria.

O Deputado Fábio Feldmann, além de ter sido legislador nesta Casa é

advogado ambientalista. Eu gostaria de ouvir do Deputado Fábio Feldmann onde

residem as preocupações, mais especificamente, com possíveis alterações no

Código Florestal que possam resultar em prejuízo para o aspecto de proteção que o

Código oferece ao meio ambiente, às florestas, aos biomas. E onde, se for o caso, o
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senhor acha que o Código precisa de fato de alguma forma de atualização, ou de

mudança?

Deseja que eu faça todas as perguntas ou uma por uma? (Pausa.)

Então, a primeira questão é esta: onde reside exatamente a sua preocupação

em que essa possível alteração possa gerar redução de qualidade quanto ao que o

Código possa oferecer para a proteção? Em que sentido ele precisa, de alguma

forma, de alteração?

Faço outra pergunta ao Deputado Fábio Feldmann. Empiricamente, o que se

observa é que a legislação brasileira — não estou discutindo se ela é aplicada ou

não — dispõe de um arsenal muito vasto de penas, de punições para crimes

ambientais. E o Estado brasileiro dispõe de um aparato muito reduzido para outra

atividade: a da educação e a da extensão. Ou seja, não se trata apenas de vigiar, de

punir, mas também de educar, de prevenir, de levar aos agricultores, aos industriais

a atividade de extensão, de estimular, inclusive, o desenvolvimento de uma cultura,

de uma mentalidade preservacionista entre aqueles que lidam diretamente com a

natureza, tanto na agricultura, principalmente, quanto na atividade industrial. Como

podemos, dentro da lei, oferecer, estimular ou mesmo impor ao Poder Público a

atividade de extensão e de prevenção?

Gostaria, ainda, que o Deputado Fábio Feldman, a partir de 2 fatos aqui

citados — um foi o acordo entre o Ministério Público, o Greenpeace e os frigoríficos;

o outro, eu acho, foi o caso da BOVESPA. Não sei se foi falado também dos

produtores de soja.

Como se sabe, o Brasil é um país de desenvolvimento desigual e

desequilibrado. Há uma parte da agricultura já intensiva em uso de capital, de

tecnologia, com elevada inserção no mercado mundial de commodities, e uma outra

agricultura semicapitalista ou ainda pré-capitalista.

Partindo do resultado produzido por esses acordos, e nós devemos julgar as

coisas também pelos resultados que elas produzem, ou seja, o fato como um

critério, pelo menos, para a verdade... O que se sabe é que esse acordo exclui uma

parcela importante de produtores ou de criadores, exatamente porque, por ausência

de condições técnicas ou de capital, não preenchem os requisitos do acordo.

Sofrem, por essa razão, sanções — se não são legais, são econômicas, porque o
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preço daquele que produz termina sofrendo uma depressão. Eles ficam, então,

vulneráveis — no caso do boi, aos frigoríficos; e no caso da soja, aos que a

comercializam.

A minha preocupação é como aplicar a lei, os acordos em uma atividade

econômica marcada por essa desigualdade, por esse desequilíbrio. Como fazer um

esforço para trazer para a modernidade essa parcela da agricultura semicapitalista

ou pré-capitalista, que ainda sobrevive em larga escala no Brasil? Inclusive, nem se

domina com dados e informações sua real situação, como eu vi na terça-feira, no

caso da EMBRAPA, que pouco se conhece, desde o bioma da Caatinga até a

atividade de sobrevivência de uma região com alta concentração de pequenos e

médios produtores, que sobrevivem, apesar do mercado.

A legislação modernizante, globalizante, que envolve a iniciativa de

instituições, como Ministério Público, Greenpeace e outras estatais ou paraestatais,

deixa de fora grande parcela de agricultores que, de alguma forma, precisam

sobreviver. Não podem ser simplesmente abandonados ou condenados por não

terem atingido a excelência de desenvolvimento em capital e tecnologia.

Que ideia ou opinião o senhor nos oferece para solucionar essa questão?

Que tipo de transição pode ser feita?

Inicialmente, apresento esses 3 problemas ao nosso primeiro expositor.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Deputado Aldo Rebelo, a preocupação com a

mudança do Código Florestal ocorre em 2 ordens: primeiro, como foi dito aqui,

temos de — foi importante a aula do Prof. Paulo Affonso Leme Machado — fazer

uma distinção quanto às áreas de preservação permanente. Elas exercem função

importante e são essenciais.

Inclusive, faço um comentário sobre as áreas de preservação permanente.

Em recentes estudos foi citada a empresa Klabin, de Telêmaco Borba, no Paraná.

Talvez V.Exa. a conheça. As florestas nativas, de Mata Atlântica, são importantes

nas florestas plantadas pelo fato de manterem, na verdade, agentes de polinização.

Estou dizendo isso... O Aldo me chama aqui de senhor. Eu acho que vou ter de

chamá-lo de senhor também. Enfim...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)
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O SR. FÁBIO FELDMANN  - Segundo o professor aqui, vou chamá-lo de

Excelência.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Não é porque você é mais velho do que

eu que lhe chamei de senhor. (Risos.)

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Mas eu desejo ressaltar que às vezes nós temos

tido muita dificuldade em demonstrar que as preocupações ambientais têm sentido

social muito relevante. Quer dizer, eu tenho a impressão de que, nos debates

acalorados, se tenta transmitir a ideia de que as preocupações ambientalistas não

estão levando em considerações outras dimensões, inclusive as sociais.

Volto, inclusive, ao caso do aquecimento global. Eu até dizia ao professor que

nós temos muitas concordâncias, mas algumas discordâncias. O aquecimento global

prejudicará os países mais pobres de maneira geral.

Especificamente no caso das áreas de preservação permanente, elas

desempenham papel muito relevante, na minha opinião, e exercem funções

ecológicas, as quais devemos assinalar.

Há um estudo muito importante, que não mencionei aqui. Talvez eu vá

debatê-lo com o Prof. Azevedo. Estou tentando provocá-lo, mas ele não aceita

provocação.

Enfim, em relação ao tema “clima”, houve uma iniciativa importante, que foi a

criação do IPCC, em 1988. Só que no caso de biodiversidade, acho que faltou —

vejo a Sueli lá atrás — semelhante iniciativa. Em relação ao IPCC, talvez

discordemos, Prof. Azevedo, o importante é que ele não produz ciência e, sim,

compila ciência. Então, a cada 5 anos, de certa maneira, compila e divulga o que é o

estado-da-arte e da ciência sobre mudança do clima. Não estou provocando o

senhor.

Não tivemos a visão, à época, de criar uma instituição para a biodiversidade.

Tanto é verdade que o ex-Secretário-Geral das Nações Unidas, Kofi Annan, teve

iniciativa semelhante, chamada Millennium Ecosystem Assessment. Não sei se

alguém o conhece. Terei imenso prazer em fornecer uma cópia. Ele mostra as

importantes funções da biodiversidade. Quer dizer, no campo da agricultura, a

polinização. Não sei quem acompanhou, alguns anos atrás, a enorme controvérsia

ocorrida nos Estados Unidos com o desaparecimento das abelhas. Talvez o
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Deputado Moacir Micheletto tenha acompanhado, ou o Prof. Azevedo possa

comentar o fato.

Às vezes o desaparecimento de algumas espécies, Deputado Ivan Valente,

causa dramático impacto em certas atividades econômicas e agrícolas. Eu tenho um

diálogo muito bom com os Deputados Moacir Micheletto e Abelardo Lupion, com os

Deputados que são da minha época, os mais antigos, como o Luis Carlos Heinze,

mas acho que entramos em conflito numa visão de curto, médio e longo prazos.

Quer dizer, é essencial a conservação das áreas de preservação permanente. Os

fragmentos florestais exercem fundamental papel ecológico. E o trabalho das

Nações Unidas em relação à biodiversidade, que reuniu 3 mil cientistas, demonstra

a importância para a conservação dos recursos hídricos das florestas, da

polinização, da manutenção da água e uma série de outros elementos.

Mas faltou institucionalizar a iniciativa de Kofi Annan do Assessment do

Millennium. Em vez de se fazer como no IPCC, que a cada 5 anos divulga o estado-

da-arte, no caso da biodiversidade isso não existe.

Quanto às áreas de preservação permanente, praticamente existe consenso,

unanimidade no entendimento de que elas são importantes pela função econômica e

social. Digo isso, Deputado Aldo Rebelo, para não dar a impressão de que o

ambientalismo está descolado das outras preocupações da sociedade.

Com relação às reservas legais, tema mais polêmico, preocupa-me se

simplesmente querem acabar com elas. Quero contar-lhes um pouco da história das

reservas legais — com certeza o Paulo Affonso pode nos esclarecer isso.

Ao contrário do que as pessoas imaginam, a reserva legal surgiu de uma

preocupação econômica. Como, no período da cafeicultura, o transporte do café se

fazia por locomotiva, que utilizava lenha para produzir vapor, a ideia da reserva legal

surgiu para se manter uma reserva de floresta para garantir o insumo energético da

lenha. Talvez o Paulo possa comentar isso. Mas poucos sabem que a reserva legal

surgiu por iniciativa de proteção econômica.

Faço esse registro porque algumas pessoas me dizem: “Eu não tenho mais

nada de reserva legal.” Se olharmos o Código de 1965, por exemplo, na Região

Sudeste, quando se estabelecia uma reserva legal de 20%, significava à época que

seriam suprimidos 80% da vegetação.
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Não é como muitas pessoas imaginam. Há 50, 60 anos, o País era florestado.

São Paulo era florestado. O Estado do Paraná, há 40, 50 anos, era florestado.

Quando se estabelecia a reserva legal de 20%, era porque se permitia a supressão

de 80%. Digo isso porque o que eu proporia como mudança no Código Florestal

seria a geração de alguns processos que permitissem determinadas transições. Na

verdade, eu nunca abriria mão da reserva legal, mas, a partir da linha de base da

reserva legal, adotaria estratégias de flexibilização, ou mesmo econômicas, que

permitissem a recuperação.

Registro isso, Deputado Aldo Rebelo, para passar à segunda pergunta de

V.Exa. Na verdade, o grande legislador foi o Paulo Affonso, ele sabe disso, pois foi

meu consultor ad hoc durante muitos anos. O Paulo vinha aqui  — estão lá atrás a

Sueli e a Maria Ester. Acho que o grande problema é que montamos uma legislação

brasileira unicamente naquilo que chamamos, na linguagem do Direito Ambiental, de

comando e controle, o que pode e o que não pode. Teríamos de ir para outra etapa

da legislação brasileira, a dos instrumentos econômicos.

Não tivemos capacidade, até recentemente, de trabalhar a legislação

ambiental brasileira com política de instrumentos econômicos. De certa maneira,

superamos o ciclo do comando e controle. Quero assinalar que isso não significa

suprimir o comando e controle, mas acoplá-los aos instrumentos econômicos. Cito

um exemplo recente. Quando o Governo Federal resolveu dar isenção de IPI às

montadoras de automóveis, qual foi nossa grande crítica? Acho que eles deveriam

ter feito o que Obama fez nos Estados Unidos: reduziu o IPI, mas exigiu automóveis

com  melhor desempenho ambiental. O Governo brasileiro, agora, na prorrogação

da isenção à linha branca, foi mais inteligente: reduziu o IPI da linha branca, mas

exigiu refrigeradores mais eficientes.

Então, essa fase da legislação brasileira de maneira geral tem de ser

acoplada a instrumentos econômicos, porque, conforme V.Exa. mesmo disse, nossa

legislação, de comando e controle, enfrenta muita dificuldade de se viabilizar, porque

diz o que pode e o que não pode ser feito. Cito o exemplo de São Paulo, que o

Deputado Ivan Valente conhece melhor do que eu. Temos 2 milhões de pessoas nas

áreas de mananciais em São Paulo. Por que temos esse número? Já disse isso

publicamente: porque a legislação, com o bom propósito de proteger os mananciais,
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importantes para o abastecimento da região metropolitana, disse o que não se podia

fazer, em vez de criar estímulos para que aquelas áreas fossem ocupadas de

maneira adequada. Portanto, é preciso acoplar instrumentos econômicos.

Até defendo a área de meio ambiente, que enfrenta muitas dificuldades

porque normalmente diz o que não pode ser feito, mas não  dispõe de instrumentos

que permitam viabilizar o que tem de ser feito. Cito outro exemplo que o Deputado

Ivan Valente conhece bem porque é autor de um projeto de lei sobre resíduos

sólidos. Quando fui Secretário de Meio Ambiente, Deputado Aldo Rebelo, 70% dos

Municípios de São Paulo faziam a destinação do lixo nos chamados lixões. Eu

cheguei a ir ao Município de Araçatuba, que acho que todos aqui conhecem, onde

os catadores moravam no lixão, que recebia lixo hospitalar e estava ao lado do

ponto de captação de água da cidade. Mas qual é o problema da Secretaria de Meio

Ambiente? Eu dizia aos prefeitos que não podiam manter lixão, era preciso criar

outras alternativas. No entanto, a área de meio ambiente não dispõe de mecanismos

que permitam dizer aos prefeitos que tem uma linha de financiamento ou algum

instrumento que ensejem boas soluções. Temos de ter isso em mente.

Do ponto de vista ambiental, está no texto constitucional, há uma emenda

constitucional a respeito. Temos de pensar numa reforma tributária incorporando a

dimensão ambiental e a dimensão da sustentabilidade. Vamos estimular as boas

condutas e desestimular as más.

Com relação ao caso da propriedade rural, também modifiquei a lei, com a

ajuda do Paulo Affonso e do José Carlos Carvalho. Durante alguns anos, o INCRA

tributou área com floresta por considerá-la improdutiva — isso recentemente. Ou

seja, quando expostas à tributação do INCRA, aquelas áreas que tinham florestas

eram consideradas improdutivas e pagavam mais Imposto Territorial Rural do que as

que não tinham. Temos de caminhar rapidamente para uma reforma tributária que

incorpore a dimensão da questão. Existe, no Título Da Ordem Econômica e

Financeira, uma emenda constitucional que permite isso.

Com relação ao que V.Exa. falou do pequeno agricultor, voltarei

primeiramente à Caatinga. Um dos impactos mais graves do aquecimento global no

Brasil será nas áreas de caatinga e semiárido. Haverá o que os cientistas chamam
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de “aridização” da caatinga. E a população local sofrerá com o aumento da

temperatura mais do que os habitantes de outras partes do País.

Como podemos trabalhar nisso? Quando V.Exa. menciona os frigoríficos, a

questão desses pactos, registro que a certificação talvez seja um dos instrumentos

modernos que estão surgindo no mundo e no Brasil. Defendo a certificação porque,

Deputado Aldo Rebelo, ela não é o que muitas pessoas imaginam: que alguém ou

mesmo um órgão público vai lá e determina quais serão as regras. Considero, repito,

que a certificação talvez seja uma das inovações mais interessantes que têm

ocorrido no mundo: monta-se um conselho com a participação dos setores

empresarial e acadêmico, da sociedade civil e do Poder Público; a partir dessas

instâncias, as regras são definidas consensualmente; depois se estabelece uma

linha de base que, com o tempo, vai se aprimorando.

Então, ao contrário do que se imagina, a certificação é um processo

democrático, que permite a participação de todos. No Brasil ela tem tido um impacto

importante nas normas ambientais, porque um de seus principais elementos é a

conformidade ambiental. Quer dizer, se vou certificar o etanol, a primeira pergunta a

fazer é: você está cumprindo a legislação ambiental? O melhor exemplo da

certificação é a da madeira, FFC, que incorpora a dimensão social também.

Talvez eu tenha entendido mal, mas digo isso porque a certificação que tende

a ser feita na cadeia produtiva pode permitir, estimular, garantir a inovação para os

pequenos e médios produtores rurais e também criar nichos de mercado. Existe uma

certificação chamada Fair Trade, que significa comércio justo, que visa valorizar

produtos que vêm de comunidades ou pequenos proprietários.

Quando se trabalha na cadeia produtiva, tende-se a transferir para ela

recursos, inclusive tecnológicos, e capacitação. V.Exa. disse algo que acho muito

importante. O Estado, o Poder Público brasileiro tem sido — volto a insistir — muito

omisso na capacitação efetiva desses pequenos e médios produtores rurais.

Novamente cito um exemplo que os Deputados de São Paulo conhecem: o Vale do

Ribeira. Ali a presença do Estado é praticamente nenhuma, a única presença estatal

é a da Secretaria do Meio Ambiente, que muitas vezes é repressiva. Ou seja, o que

a população do Vale do Ribeira conhece é a Polícia Militar Ambiental, não conhece
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os outros órgãos, que deveriam estar gerando ecoturismo, atividades econômicas,

utilizando inclusive os ativos que lá existem — as florestas.

Mas o que é preciso, Deputado Aldo Rebelo? Mudança de cultura e de

mentalidade do próprio Poder Público. Para o  governante de maneira geral é muito

mais fácil trabalhar única e  exclusivamente no campo normativo do que acoplar ao

conteúdo normativo estratégias de inovação e de implementação. Esse é o

problema. Tanto que sempre digo: “Vou aqui, mais uma vez, falar de clima.”  Não

acho que clima seja um tema do Ministério do Meio Ambiente, mas do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão. E tem de estar na área econômica. Ao se

delegar a uma única pasta a responsabilidade por toda a implementação de

determinada política, tem-se uma visão setorial, parcial de temas que não podem ser

vistos dessa forma.

Com relação à última pergunta, sobre educação, acho que V.Exa. tem toda

razão. Temos de orientar os órgãos de extensão rural, de assistência técnica e

outros para capacitar com uma visão diferente.

A visão que tenho hoje de meio ambiente é a de se trabalhar na cadeia

produtiva como um todo. Talvez uma das inovações mais importantes, hoje, no

Brasil seja essa ideia de que não dá para trabalhar apenas numa etapa da

produção, é preciso trabalhar no ciclo da produção e pensar na tributação nesse

ciclo, além de utilizar instrumentos econômicos.

Não sei se eu respondi.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Prof. Azevedo, naturalmente o senhor

dedicou a sua exposição ao debate da questão da mudança climática, a esse evento

global que é o efeito estufa.

Esse é um tema que, em apreciação geral, para mim, remete a um debate

mais antigo, que vai tomando formas diferentes, vai enfrentando focos distintos, mas

a impressão é a de que tem a mesma natureza, qual seja, a relação entre a

população da Terra e a sua capacidade de suportá-lo.

Esse debate, como sabe V.Sa., no fim do século XVIII, começo do século XIX,

envolveu o competente estudioso inglês, o monge Thomas Malthus, que defendia a

impossibilidade de a Terra alimentar uma população que crescia em proporção
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geométrica, enquanto a agricultura só podia oferecer alimentos em progressão

aritmética.

Em período mais recente, essa polêmica envolveu a iniciativa do Clube de

Roma, que tinha como tese central a incapacidade de a Terra dispor de reserva de

energia para sustentar o nível de crescimento econômico, industrial, agrícola exigido

pelas populações e pelos países. Permaneceu aí a tese do livro, se não me engano,

Os Limites do Crescimento, nos últimos 30 anos, como uma referência importante

para esse debate.

Ressurge agora, de forma ainda mais ampla, abrangente, com trabalhos de

grande repercussão, como o do ex-Vice-Presidente dos Estados Unidos, Al Gore.

Hoje, ele é um sucesso de cinema e de livraria. Creio que nas escolas públicas, pelo

menos aqui em Brasília — sei disso porque tenho adolescentes em casa —, o livro e

os filmes de Al Gore estão muito presentes e discutidos em várias disciplinas, como

Física, Biologia, Meio Ambiente e, de certa maneira, repõe essa discussão, que não

se resolve assim no momento. Não há como responder, talvez pela dificuldade que

V.Sa. mesmo apresentou de se fazer previsões de médio e longo prazos.

Gostaria de saber, ilustre Prof. Azevedo: essa polêmica tem como razão mais

permanente, mais duradoura e mais de fundo exatamente o quê?

 Pode ser, numa hipótese, a ameaça verdadeira e iminente da catástrofe, do

colapso da Terra, do desastre — e as provas apontam nesse sentido; pode ser

também uma disputa entre Estados nacionais por reservas de energia, como

respondem vários acadêmicos aos estudos do Clube de Roma — na verdade, trata-

se de uma disputa entre os países mais ricos e os outros pelas fontes de energia;

pode ser também uma disputa comercial entre empresas (para onde dirigir seus

investimentos), porque há um grupo consolidado que explora a cadeia de energia

dos combustíveis fósseis e outros que podem ver um nicho de mercado importante

nos chamados combustíveis renováveis.

Estou aqui tomando teses que aparecem, que são, de certa maneira, de

domínio público, que expressam correntes de opinião. Não estou aqui apadrinhando

nem defendendo quaisquer delas.

Peço a V.Sa., como estudioso do assunto, se tiver condições, que manifeste

sua opinião sobre cada uma dessas interpretações sobre o debate em torno do
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aquecimento global, da mudança climática, do efeito estufa e o que há de

verdadeiramente científico, de risco assegurado ou quase garantido, o que existe de

lutas de interesses, comerciais ou geopolíticas, como também que estabeleça um

sistema de enfrentamento que leve em consideração as reivindicações do mundo e

as conveniências nacionais. Se a catástrofe é iminente, o Brasil precisa adotar

soluções, como a que setores do movimento ambiental e o próprio Ministério

propõem, de reduzir drasticamente a taxa de crescimento da economia nacional. Ou

seja, nós teríamos como ganho a redução da nossa contribuição ao aquecimento

global, ao efeito estufa, e teríamos, na outra ponta, a redução do padrão de vida da

população, a redução do crescimento, talvez do emprego, do acesso da população a

recursos que também permitem o bem-estar, a própria defesa do meio ambiente,

dinheiro para saneamento. Esse balanço nem sempre é feito, nem sempre é

realizado.

O que o professor tem a dizer sobre isso?

O SR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO  - Ilustre Deputado, de certa

forma, as respostas às suas questões estão implícitas nas suas perguntas.

Vamos por partes. V.Exa. é um estudioso do assunto, homem sabidamente

combativo, competente.

Começo por Thomas Robert Malthus, que previu o crescimento da população

da Terra de forma geométrica e dos recursos naturais de forma aritmética. Em

outras palavras, faltaria alimento. Isso, de certa forma, é verdadeiro, mas ele não

previu um fator determinante, o desenvolvimento da ciência. O Paquistão e o norte

da Índia estavam morrendo de fome no início e até em meados do século passado,

quando apareceu um cientista norte-americano chamado Norman Borlaug, ganhador

do Prêmio Nobel da Paz, que desenvolveu um tipo de arroz que veio a abastecer

toda aquela população. Esse arroz era resistente a clima, a praga, coisas dessa

natureza. As previsões de ordem política e econômica não acompanham

necessariamente o desenvolvimento da ciência que, de certa forma, funciona

pressionada. Esse é um caso.

O Clube de Roma também fez previsões. V.Exa. leu aquele relatório —

esqueci-me do nome de quem assinou o relatório do Clube de Roma, a figura

principal, um italiano. Nada do que ele previu aconteceu até hoje.
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O senhor citou, bem como o ilustre Deputado, o Relatório Stern. O Relatório

Stern é um documento encomendado pelo Primeiro Ministro inglês Gordon Brown

para discutir esse problema. É curioso que o coordenador do Relatório, Lord

Nicholas Stern, o Barão Stern de Brentwood, nobre inglês, declarou na Oxonia

Lecture, cerca de 1 ano ou 6 meses antes, que ele não entendia nada do assunto,

mas passou a ser a figura exponencial de mudanças climáticas para vários países e,

pelo que o Deputado disse, também aqui no Brasil está sendo adotado o que ele

disse.

Ocorre que o relatório foi contestado do ponto de vista econômico e do ponto

vista científico de maneira cabal e irrefutável. Eu tenho essa contestação feita por

cientistas e, se me for permitido, posso enviar a V.Exa.

Há exageros que vêm de uma certa manipulação ou de uma deliberada

confusão de fatores inteiramente distintos. Ninguém pode discordar do que o

Deputado Feldmann disse a respeito de preservação. Ninguém é favorável a se

continuar o assoreamento de rios, a devastação de florestas, a destruição de matas

ciliares, e assim sucessivamente, mas isso não tem nada a ver com o clima — o

clima é um fator que ocorre em escala astronômica e até hoje imprevisível.

Então, o senhor não pode legislar prevendo o que vai ocorrer daqui a 20 ou

30 anos, porque ninguém sabe. O senhor pode fazer conjecturas, mas elas

fatalmente vão cair na base dos 50%. Será um desastre? Isso é difícil de se prever.

A Terra está, como eu disse, numa fase de passagem pela Via Láctea. Estamos no

meio de 300 bilhões de estrelas, em boa parte muito maiores do que o Sol. A

quantidade de energia que o Sol derrama sobre a Terra é uma coisa

incomensurável. Um dia de energia do Sol dá para abastecer todo o consumo da

humanidade durante alguns anos. É preciso saber como aproveitar essa energia.

Então, existe, em boa parte, um vazio, um hiato tecnológico que ainda nos

impede de saber como aproveitar os recursos da natureza sem afetá-la, sem

destruí-la. O combustível fóssil utilizado até hoje afeta o meio ambiente? Claro,  tudo

afeta o meio ambiente, pois estamos no meio de um sistema dinâmico interligado.

Mas ele não é o fator determinante.

Lembrem-se os senhores, por favor, de que o dióxido de carbono integra

apenas 0,28% dos chamados gases poluentes da atmosfera. Acontece que o CO2
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não é poluente; o CO2 é insípido, inodoro, invisível e é o gás que integra todas as

estruturas vivas da Terra, no mundo vegetal e no mundo animal — aí estão os

carboidratos, os “carboisso” e os “carboaquilo”. Tudo isso é essencial. Sem carbono

não existe vida. Sem carbono não existem florestas — as árvores crescem porque

retiram o carbono do ar.

Portanto, essas pessoas querem soluções fantásticas e já gastaram até hoje

50 bilhões de dólares para discutir um assunto que não tem nenhuma

fundamentação científica. Esse Ivo de Boer, que até parece ser um sujeito bastante

limitado, está falando agora em trilhões de dólares para combater o aquecimento

global. De onde vai sair todo esse dinheiro? Do nosso bolso. Dinheiro não é

fabricado.

Quem são os grandes atores do aquecimento global? O ilustre Deputado citou agora

os 2.500 ou 3.000 cientistas do IPCC. Eu tenho aqui uma relação com os nomes de

32.000 cientistas norte-americanos e de outros países, com suas respectivas

qualificações acadêmicas, que contestam toda essa história. Acontece que isso não

aparece, não é divulgado, porque os interesses que correm por aí são econômicos.

Pergunto: o que o Príncipe Charles tem a ver com o cerrado? O que o Tony

Blair, ex-Primeiro Ministro inglês, tem a ver com a Amazônia? O Sr. Tony Blair está

preocupadíssimo com a Amazônia, mas ele devia se preocupar com o

reflorestamento da Inglaterra, esta sim toda devastada. Eu tinha esse número.

Acredito que hoje a Amazônia tem menos de 5% de florestas naturais. Para onde foi

o resto da floresta? Para construção de navios e palácios, para conquistar o mundo,

mais isso, mais aquilo, e agora querem que preservemos tudo como está, porque a

preservação é essencial. Mas se formos preservar, recuperar toda a floresta, daqui a

mil anos estaremos brigando por frutinhas com os macacos, porque vai acabar a

alimentação. Tem que haver sim um sério balanceamento político, legal e científico

sobre como conduzir esse problema.

O problema existe, mas a humanidade tampouco cresce. Hoje, ela cresce, ao

contrário do que dizia o Clube de Roma, em percentuais muito inferiores. Na minha

modestíssima opinião, o que tem por detrás disso são grandes jogadas econômicas.

Por exemplo, todos os senhores se lembram que o DDT – Dicloro-Difenil-

Tricloroetano – foi banido por esta mesma ONG. O DDT é venenoso. Quando eles
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disseram que o DDT era venenoso? Quando acabaram com a malária dos países

ricos. O DDT é proibido até hoje. O seu uso é nocivo, mas muita gente continua

morrendo de malária na África, na Índia, no Paquistão, no Brasil e assim

sucessivamente.

Surgiu uma nova panaceia. Qual foi? O buraco de ozônio. O buraco de ozônio

é um terror. Todo mundo vai passar a viver dentro de um micro-ondas e morrer em

poucas horas. Aí proibiram os clorofluorcarbonos e os substituíram pelos

hidrofluorcarbonos. Alguém ganhou dinheiro, e muito dinheiro! Dez anos depois, eles

vêm e dizem: “Não, infelizmente, o hidrofluorcarbono afeta mais a camada de ozônio

do que o clorofluorcarbono”. Chega a ser ridículo passar um atestado de ignorância.

E refiro-me ao Brasil, não tenho nada com os outros países, sobretudo à nossa

população que vive apavorada com tantas declarações de que “vai mudar isso, que

vai mudar aquilo, que as enchentes vão ocorrer”.

O fenômeno climático é o de escala astronômica. As forças que modificam o

clima, que fizeram o norte da Europa ficar debaixo de 2 quilômetros de gelo, há 20

mil anos, não tem nada a ver com o dióxido de carbono, muito menos com a ação do

homem. O que não quer dizer que a ação do homem não tenha de passar por um

processo educativo, até de punição de ordem legal para quem devaste o meio

ambiente, para quem fizer isso, para quem fizer aquilo. São duas coisas diferentes.

Então, Sr. Deputado, o que ameaça mesmo o meio ambiente é a

incapacidade de o nosso País contestar, ou rechaçar, essas pseudoameaças que

surgem por aí. Sob esse aspecto — e aqui não é o caso, não sou político — merece

até elogios a posição do Governo brasileiro, que ainda está em dúvida se irá a este

piquenique em Copenhague, e será um grande festival. Se os senhores forem ao

maior parque de diversões de Copenhague, o Tivoli, irão encontrar essas pessoas

por lá bebendo e comendo às nossas custas. Eles não têm nenhuma condição de

mudar o clima. (Risos.) Nenhuma! A legislação sobre clima é afeta a cada país. O

que interessa ao Brasil é o que se faz aqui. Não é o inglês e nem sei mais quem que

irão nos dizer o que deve ser feito aqui. Na minha opinião, sob esse aspecto, a

Europa envelheceu.

Os índices de nascimento na Europa estão em níveis quase alarmantes. A

Europa perdeu as colônias, não tem fontes de suprimento e hoje faz jogadas
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políticas. Que eles fiquem de olho no que temos aqui no Brasil, acho até razoável,

mas cabe a nós dizer “não”.

O Príncipe Charles é uma figura curiosa. Sua Alteza, numa conferência no

Festival de Medicina do Milênio patrocinado pela Associação Médica Inglesa, teve o

disparate — e os senhores podem encontrar isso na Internet: “Acessem Príncipe

Charles & Medical Disease ou Príncipe Charles e a doença da vaca louca” — de

dizer que a doença da vaca louca é causada pelo aquecimento global. Tem que ser

quase débil mental para admitir uma hipótese dessa. Essas coisas estão sendo ditas

por aí e veiculadas como frases.

O Deputado Aldo Rebelo mencionou que o filme do Al Gore vem sendo

veiculado em escolas de Brasília. Há um senhor chamado Dimmock — e isso os

senhores encontram na Internet acessando Dimmock versus Alta Corte da Inglaterra

— que viu o seu filho sendo obrigado a assistir ao filme do Al Gore. Ele — se não

me engano, um motorista, mas interessado no assunto — entrou com uma ação

contra a escola. Essa ação foi julgada na Alta Corte da Inglaterra e Gales. Quando

puxarem Dimmock na Internet aparece toda essa história. Logo depois, foram

ouvidos a Alta Corte inglesa, a Royal Society e cientistas que apontaram 13 erros

naquele filme. Treze! Na realidade, os estudos, incluindo os que estão aqui dentro,

apontam 35 erros. No filme, ele diz que o nível do mar vai subir. Se estamos no

período interglacial, o nível do mar vai descer. Há 20 mil anos, o nível do mar era

120 metros mais baixo, e foi isso que possibilitou as grandes migrações, e assim

sucessivamente. Então, certas previsões que fazem essas pessoas podem até

ocorrer, mas elas não têm fundamento científico.

O Deputado Fábio Feldmann citou os 3.500 cientistas, assim como os

relatórios elaborados por eles, mencionando o fato — verdadeiro! — de que eles não

produzem ciências, mas selecionam documentos relacionados ao clima e fazem os

seus relatórios. Acontece que dentre a seleção desses trabalhos e a chegada até os

governos aparecem documentos chamados Technical Assessment Report,

produzidos pela ONU, que os modificam substancialmente, motivo pelo qual várias

pessoas pediram demissão. O Paul Reiter, figura exponencial no ramo da

infectologia e Presidente do Departamento de Infectologia do Instituto Pasteur, levou

isso na gozação, ao pedir demissão. Eles afirmaram que “se o aquecimento global
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continuar, a Malária vai chegar às regiões frias”. Ora, o maior surto registrado de

malária da história da humanidade ocorreu na Sibéria, na Rússia, antes de 1920.

Milhões de pessoas foram infectadas e morreram cerca de 600 mil. Não havia

aquecimento global nenhum naquela época, assim como não havia dióxido de

carbono, não havia nada.

Estas são as questões as quais eu me refiro, sem nenhum viés, sem

nenhuma conotação, sem muito menos interesse de qualquer natureza, e que se

situam especificamente nos planos científico e tecnológico. A ciência do clima não

existe. Pode vir a existir daqui a algum tempo, porque são fenômenos incrivelmente

complexos, todos interrelacionados. Há trabalhos até de 1960 — me foge o nome

agora — relacionados a esse assunto, só que eles não são citados. Quem aparece?

O Al Gore, que vai para a televisão deitar falação; o Arnold Schwarzenegger, o

exterminador do futuro, que também deita falação sobre isso; a Meryl Streep, que

também fala sobre isso; e agora aparece a Gisele Bündchen dando bronca no

Governo brasileiro que não vem fazendo isso e aquilo em relação ao clima. É

preciso ter um pouco de seriedade no tratamento de questões que afetam o

interesse das populações, dos povos, dos indivíduos e das nações.

Não sei se respondi. A questão é confusa, complexa. Peço desculpas por não

ter sido mais claro.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Muito obrigado, Professor Azevedo.

Agora, farei perguntas ao nosso querido Professor Paulo Affonso, um

estudioso da legislação ambiental e da sua evolução no Brasil e no mundo.

Professor Paulo Affonso, gostaria que o senhor nos informasse, se for do seu

conhecimento, como a Europa resolveu, se é que resolveu, e com que tipo de

legislação, questões relacionadas à área de proteção permanente e à reserva legal.

Tomo como referência a Europa, continente com alta densidade demográfica, com

grande ocupação de espaço, principalmente ao longo da calha dos seus principais

rios, onde se encontram muitas cidades e onde há ocupação econômica.

Em outras palavras, como os países europeus, que para nós são referência

de modernidade e democracia — se não para todo mundo, mas para muitos —,

enfrentaram e resolveram, do ponto de vista da legislação ambiental, questões sobre

área de proteção permanente, reserva legal ou equivalente na margem dos seus
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rios, principalmente os mais importantes, com grande densidade demográfica, com

presença de cidades e de atividade agrícola?

Esta é a primeira pergunta.

Segunda pergunta: o senhor disse que, quando integrante do

Conselho Nacional do Meio Ambiente, se contrapôs a funções legislativas desse

Conselho. Disse que achava que o Conselho não devia ter função legislativa. Eu

gostaria que o senhor explicitasse por que razão e se houve, de fato, em algum

momento da sua experiência, a tentativa do CONAMA de legislar, uma atribuição do

Congresso Nacional.

Gostaria de saber também, relativamente ao trabalho desta Comissão, se o

senhor teria alguma sugestão específica, concreta, ou mesmo conceitual, sobre

mudanças que devem ou não ser feitas no atual Código Florestal.

Mais uma vez, muito obrigado pela sua importante contribuição.

O SR. PAULO AFFONSO LEME MACHADO - Fico muito honrado com suas

perguntas, Deputado Aldo Rabelo.

Essas 3 perguntas realmente são muito importantes e até demandariam mais

tempo. Meu horário limite para sair é meio dia e meia, para ir para o aeroporto

novamente. Mas fico muito feliz e estou às ordens da Comissão e do

Congresso para aqui voltar.

A sua primeira pergunta foi sobre a experiência europeia em relação à

questão florestal. Prefiro focar a experiência francesa, porque tive uma experiência

na Alsácia, onde fui estagiário. Fiz um curso na atual Universidade Robert Schuman,

à época Universidade Estrasburgo III, no Escritório Nacional de Florestas.

Acompanhei, inclusive, visitas técnicas. Na França, o serviço florestal tem muita

força. Para dar uma ideia, os engenheiros florestais sentam-se ao lado do Ministério

Público nas sessões nos tribunais. Eles têm direito à palavra. A questão florestal na

França é levada com muito rigor.

Vou dar um exemplo concreto. Na área de preservação permanente, admite-

se o manejo florestal. Como foi feito num caso concreto a que eu assisti? É uma

ação de marchetagem. Por exemplo, um grupo de técnicos correm áreas de

preservação de matas ciliares, ao lado dos rios, onde examinam a vida das árvores,

como estão essas árvores. Se acham que uma árvore está em estado de
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perecimento, tendo uma vida inútil ali, eles marcam aquela árvore.

É interessante. Eles marcam com uma machadinha, cortam uma parte da árvore e,

de outro lado, batem um carimbo que diz: Ofício Nacional de Floresta. Na França é

tão controlada essa parte que se a pessoa bater uma árvore que não tenha a

autorização inserida na própria árvore ela é presa. Quer dizer, há um controle. A

árvore pode ser retirada se não houver interesse da presença dela. Foi isso, então,

concretamente, que eu assisti, que eu vivi. Quer dizer, não há uma intocabilidade

absoluta.

O senhor perguntou também sobre a reserva legal florestal. Essa instituição é

tipicamente brasileira. Lá não há esse nome. Outro nome é reserve forestier, reserva

florestal, que tem outro sentido. Aí entra em outro setor, mencionado pelo próprio Dr.

Fábio Feldmann, o das unidades de conservação. Há diversos tipos que até nós não

temos, como, por exemplo, parque regional. Nesse tipo de parque, o regional, que

não existe na terminologia brasileira, pode-se construir. Há um misto de ocupação

humana, de desenvolvimento econômico e de conservação natural.

Para ser mais rápido, depois, se o senhor quiser fazer mais perguntas no meu

tempo, ficarei muito honrado.

O senhor falou da minha atuação no CONAMA. A lei que dispõe sobre a

Política Nacional do Meio Ambiente foi promulgada no dia 31 de agosto de 1981. Às

vezes, as pessoas se enganam e dizem que aí foi quando se institui o CONAMA.

Não foi. Fizemos um esforço para o CONAMA sair, ir para frente — houve um forte

ação do Professor Paulo Nogueira Neto, a quem rendo minhas homenagens —, mas

ele só foi instituído, com a presença do Ministro do Interior, em 5 de julho de 1984.

Eu fiquei de 1984 a 1986. Depois, fui ser chefe da Assessoria Jurídica da

SEMA, em 1987. Fui cedido pelo Ministério Público de São Paulo e fiquei um ano

aqui em Brasília.

Houve uma resolução do CONAMA que tratou de áreas a serem preservadas.

Mas o que me leva a essa questão de posição em relação aos órgãos executivos é o

art. 68 da nossa Constituição. Nós, da área de Direito, gostamos de mencionar fatos,

para mostrar que não estamos contando história.

Quanto a esse aspecto, eu teria a dizer o seguinte:
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“Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo

Presidente da República, que deverá solicitar a delegação

ao Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de

competência exclusiva do Congresso Nacional, os de

competência privativa da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar,

nem a legislação sobre:

.........................................................................

...........................................................................”

Aí está a base. Não pode. Quer dizer, mesmo que uma lei ordinária diga para

passar para o Conselho Monetário Nacional, para o Conselho Nacional do Meio

Ambiente algo que trate de direito de nacionalidade, de cidadania e de direito

individual. Ora, o direito de propriedade é um direito individual. Está no art. 5º da

Constituição. Resultado? Deve haver uma legislação com a visão que já disse e

reafirmo: com a função ambiental, social e econômica. Por quê? Porque isso dá

margem a ações de todos os setores. Por exemplo, o Prefeito não pode dizer que

acha interessante que determinado lote tenha mais 10 metros de jardim. Muito

bonito. Ótimo. Precisamos de mais jardins. Mas é necessário uma lei aprovada pela

Câmara Municipal, pois não é um ato do Executivo.

Portanto, a questão de que tratamos depende do equilíbrio de poderes. Às

vezes, podemos dizer que isso demora no Legislativo. Mas, quando se quer, faz-se

uso das medidas de apressamento aqui mesmo no Legislativo.

E é nesse aspecto, então, que se situa a questão do crime etc., como se a

comissão de política criminal pudesse criar crimes, mas não pode, porque é

tipicamente reservado ao Poder Legislativo. E alguém pode dizer que deve haver

acordo, que é difícil, etc., mas é essa a função desta Casa, ou seja, negociar com

dignidade. Isto faz parte das funções constitucionais do Poder Legislativo.

Eu não me insurgi no tempo em que era Conselheiro porque não havia esse

problema, mas eu me insurjo agora, depois das Resoluções nºs 302 e 303. Alguém

pode dizer que dei parecer na condição de advogado. Mas eu tenho esse direito.

Depois que me aposentei no Ministério Público, em 1989, apesar de advogar pouco,
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dei parecer nesse sentido, continuo dando e estou conclamando os senhores a

preencherem esse vácuo de diversas alíneas e facultarem medidas para que o

agricultor tenha tranquilidade no que está fazendo.

Eu queria levantar um dado aqui porque não se tem falado muito de uma lei

de 1991, a Lei de Política Agrícola, a qual já previa funções também de organização

racional da agricultura, valorizando a atividade, mas impondo também missões

ambientais.

Vamos voltar sempre a esse ponto, pois a Constituição é o nosso pai e a

nossa mãe.

Eu conclamo a todos, aproveitando esta minha estada aqui, para que se

organize no Brasil um tríduo de educação constitucional, porque, por exemplo, os

médicos não sabem a Constituição. Eu tenho um filho que é médico, tenho uma filha

dentista, mas eles não sabem a Constituição. Em outros países, os alunos estudam

a Constituição desde o primário. Então, é muito difícil praticar e amar aquilo que não

se conhece.

O Deputado Ivan Valente, que é Professor, está nos dizendo que estão

distribuindo a Constituição, mas vamos distribuir e explicá-la. Digo isso porque, por

mais que se saiba o texto, mesmo quem é da área de Direito tem certa dificuldade,

como todos têm, para escrever um texto jurídico. A Constituição não é fácil de ser

entendida, por mais boa vontade que se tenha. Então, é preciso comentá-la. Eu digo

aos meus estudantes de mestrado que, quando não tiverem nada a fazer, que leiam

a Constituição. Digo isso porque o grande problema dos advogados brasileiros é que

eles têm medo de levantar inconstitucionalidades. E o que acontece? Muitas

inconstitucionalidades são praticadas todos os dias, porque não se levantam os

erros e as agressões à Constituição.

Então, quanto a este aspecto, gostaria de ler para os senhores, novamente, o

texto do art. 186: “A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei.”

Quer dizer, as exigências devem ser estabelecidas em lei, assim como os

critérios têm que ser estabelecidos em lei.

Então, é nesse aspecto que devemos adaptar nosso Código. Tenho o maior

carinho pela equipe que o fez. O Ministro de Agricultura Hugo de Almeida Leme, ex-
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Diretor da Escola de Agricultura de Piracicaba, fez parte de um grande grupo de

amigos que tenho até hoje. Recentemente faleceu o Eládio do Amaral Melo, grande

professor e Diretor da Cadeira de Silvicultura, como era, à época, a hoje Engenharia

Florestal. Ou seja, pessoas de alto nível elaboraram o Código Florestal, em 1965.

Era outro momento. Não se falava muito em direito à informação, nem direito à

participação.

Quer dizer, temos que adaptar esse Código, ou seja, conservar o que ele tem

de maravilhoso. E vamos ser sinceros em uma coisa: todos nós temos que dar

alguma coisa aos outros, devemos ter essa sociabilidade. Não é comunismo, não é

nada, é o princípio, até cristão, da sociabilidade. V.Exa. foi do Partido Comunista, ou

ainda é, mas viu que não deu para instalar esse regime. Esse é o dado.

Com todo respeito, eu nunca fui do Partido Comunista, portanto tenho

liberdade para falar, mas é sob esse aspecto que eu vejo a sociabilização: “Amar ao

próximo como a ti mesmo”. Quer dizer, o agricultor, o mega-agricultor, o

multiproprietário deve saber que, além de poder usar o que é dele, não deve

prejudicar o que é dos outros. Aí está a dificuldade.

É nesse sentido que é preciso equilíbrio, o equilíbrio ecológico e o equilíbrio

político.

E é por isso que, ao se falar em pagamento de serviços ambientais, que está

na moda, não podemos dizer que, se não recebemos nada por isso, vou destruir a

área de preservação permanente.

Na minha região de Piracicaba, onde lecionei por 25 anos no Instituto de

Biocência — e me aposentei pela Universidade Estadual Paulista de Rio Claro —,

mantive contato com ecólogos e biólogos que fizeram teses nesse sentido e sei que

lá plantavam cana-de-açúcar até quase dentro do rio.

Mas lembro o seguinte: uma parte de terra à margem dos rios não é

propriedade privada. E quando eu pergunto isso a um conclave de advogados

ninguém sabem mais disso, porque não se explica mais a Constituição. Trata-se

daquele terreno reservado que vem desde o Império. Está lá no art. 20. Mas todo

mundo passa por cima disso. É uma matéria que não se estuda muito, o que se

estuda é Direito Penal, Direito Civil e Comercial, mas não essa parte básica. A
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Constituição já reservou uma parte das margens do rios para seu interesse de

segurança nacional.

Agora, há todo aquele problema que eu disse, e o Deputado Fábio Feldmann

já comentou aqui, sobre as cidades que vem sendo destruídas. Vamos comentar o

que ocorre na Itália, onde há um excesso de anistia, o que eles chamam de

“sanatória”. O que tem acontecido lá? De vem em quando uma cidade é varrida do

mapa porque desce toda uma montanha e morre muita gente. Este ano já

aconteceu, porque não se reflorestou ou não se conservou a floresta.

Então, com o maior respeito e carinho, aproveito essa vinda aqui. Estou às

ordens. Que os senhores sejam iluminados por Deus nessa missão que lhes foi

dada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao

Professor a brilhante resposta.

O Sr. Relator tem mais alguma pergunta a fazer. (Pausa.)

Então, vamos passar a palavra aos Srs. Parlamentares.

Concedo a palavra ao Deputado Anselmo de Jesus, nosso Primeiro Vice-

Presidente desta Comissão Especial, por 5 minutos.

O SR. DEPUTADO ANSELMO DE JESUS - Sr. Presidente, quero

cumprimentar os membros da Mesa, os expositores, o Relator, os demais

Deputados e todos os presentes.

Comentava com o Fábio Feldmann que criticávamos muito o ex-Presidente

Fernando Henrique. Eu  fazia parte do Movimento dos Atingidos por Barragens, mas

quando precisávamos de um palestrante, nós o convidávamos para discutir conosco

— isso há uns 15, 20 anos.

Foi muito bom, Fábio, vê-lo aqui de novo. Tenho certeza que você não me

conhecia mas eu o conhecia. Uma das coisas que mencionou, e eu também a

defendo, é que este não é o momento de fazer um novo código, mas o momento de

adequá-lo.

Outra coisa que também temos de observar é que trocar código por código

não vai resolver nada. Temos de trabalhar as políticas, e o Professor apresentou

bem essa situação hoje. Se não instituir políticas para fazer com que esse código dê

resultados...
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Quero também apresentar algumas questões sobre o Terra Legal. Sessenta e

quatro por cento das propriedades da Amazônia não têm documentação. Quer dizer,

mais um empecilho muito grande para discutir o Código Florestal.

Temos o Terra Legal, aprovado agora. Ele está engatinhando. Temos os

fundos climáticos, também já aprovados, e há um projeto que institui uma política de

serviços ambientais, de minha autoria, com 6 projetos apensados a ele. Vem agora

o do Presidente Lula, do Governo, também apensado, o 792, que vem propor

realmente a instituição de uma política de serviços ambientais.

Aqui eu me refiro ao que disse o Professor Paulo Affonso sobre o Bolsa Verde

— e um dos apensados, o do Palocci, trata do Bolsa Verde — e sobre o da política

de carbono. Solicito ao Professor Paulo Affonso que detalhe um pouco mais essa

parte. E quantas mais poderíamos trabalhar na Instituição em apoio a serviços

ambientais?

Outra preocupação, Fábio, tem a ver com o que disse o senhor sobre nossa

ida a Copenhague e ouvir os ingleses nos dizer o que temos de fazer. No Brasil,

acontece isso também. O Rio Tietê é uma porqueira só. De outro lado, a Secretaria

de Meio Ambiente, em São Paulo, multa os agricultores, mesmo sabendo que o

lambari voltou a nadar, que a água está limpinha, mas não faz um debate em

relação às cidades.

No Paraná, do Micheletto, o Rio Iguaçu, dentro de Curitiba, é uma nojeira.

Agora, lá embaixo onde está limpinho, onde não há poluição, onde o lambari voltou

a nadar, vêm fiscais de Curitiba nos multar. É o que acontece hoje no Brasil.

Esta Comissão trata do código florestal e do meio ambiente também. Nós

discutimos o meio ambiente como um todo. Até agora, nenhum participante dessas

Mesas — intelectuais, estudiosos do tema e cientistas — citou os lixões nas cidades,

a coisa mais absurda que se tem hoje. Não entra em pauta nesta Casa. Não faz

parte dos grandes debates e, assim, os grandes cientistas ficam meio isolados do

processo. Resultado dos lixões: a contaminação das águas nas nossas cidades,

principalmente nas metrópoles.

Fiquei muito preocupado também quando o senhor se referiu à interferência

humana, que ela não muda a natureza. Estou tentando acreditar no senhor, porque

se isso for verdade vai ficar bem mais fácil para nós. Há uns 45 anos, meu avô,
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analfabeto, dizia algo muito importante: “Quem não conhece o passado, não respeita

o passado, dificilmente vai viver no presente, mas quem não viver o presente

também não vai ter futuro”.

Para mim, aquilo que o senhor disse é muito baseado no passado, não pega

a realidade atual, o como é detalhada essa questão hoje, para que possamos

pensar o presente e o futuro. Eu cito um exemplo dos religiosos, e eu sou um deles:

“Não cai um fio de cabelo da cabeça de uma pessoa sem que seja permitido por

Deus.” Noutro dia, a pessoa vai à farmácia e compra um remédio para o cabelo

parar de cair.

O que eu quero dizer com isso? Que eu acredito na natureza e em um Deus

poderoso, que ele possa nos dar garantia de formar mais cientistas, na lógica, e que

não haja esse tipo de interferências na natureza. A ciência já faz parte da própria

interferência humana, de como você a utiliza, para o bem ou para o mal.

Quais dessas situações que aconteceram no passado? Tenho o primeiro grau

completo, e o completei depois de velho. Tenho a faculdade da vida. Já participei de

muitos debates, já vivi e já vi muitos analfabetos provar a interferência humana, ou

não, nas suas propriedades. Sempre acreditei que a interferência humana pode ser

para o mal ou para o bem e que as grandes catástrofes têm o dedo do ser humano.

Parece que na sua palestra isso é descartado. Então, isso me deixou muito

desconfiado.

O Professor Paulo Affonso também fez menção a outra dificuldade que temos

hoje, o do sujeito ser ambientalista por ambientalista, e o do ambientalista que

defende a sustentabilidade, como tem, muitas vezes, o ruralista que quer fazer o

meio ambiente com motossera. Como sou da agricultura familiar, sinto-me, muitas

vezes, como um para-choque, alguém que quer fazer tudo com motossera, alguém

que quer que todo mundo coma folha de mato. Quer dizer, ficamos como para-

choque nessa discussão.

Na OAB do meu Estado, o Dr. Roberto fez uma apresentação, que, acho,

interfere justamente sobre o objeto de convocação desta Comissão Especial. Quais

seriam os custos hoje para a recuperação de um hectare, seja de mata ciliar, seja de

área degradada? Eu me assustei quando ele disse que hoje custaria 7 mil reais para

recuperar um hectare. Em Rondônia, as nossas melhores terras custam 10 mil reais
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o alqueire — não é um hectare não, são dois hectares e meio. Quer dizer, um

alqueire vai nos custar 17 mil reais para ser recuperado. Quais são as políticas de

fato que iremos precisar, se é que teremos como recuperar ou não?

Outro fator também que me preocupa é quando o senhor enfoca, e muito, a

recuperação. Eu vejo um fato muito importante na agricultura familiar e também na

empresarial: hoje já se tem maioria de desmate zero. Gostaria que os 3 expositores

se manifestassem em relação ao desmate zero.

Quando se trata de desmate zero há 2 ângulos: um, de realmente se adequar

a essa política; outro, dar a moratória, embora até hoje ninguém sabe onde é o lugar

da reserva legal. Já procurei todo mundo, EMBRAPA... Ninguém conseguiu me dizer

até hoje onde é o lugar da reserva legal.

Outra coisa, se tentarmos recuperar hoje as matas ciliares para, nos próximos

10 anos — água é vida, e vida tem de ser cuidada —, termos também as nossas

águas recuperadas e até termos a certeza de que somos produtores de água, de

que podemos garantir a vida, seja do grande, seja do pequeno agricultor, seja

daqueles que vivem nas cidades.

Este é o momento de pensarmos, Fábio, em 3 parágrafos aqui abordados:

primeiro, se é para ter uma lei que mantém o desmate zero ou se é para ter uma

moratória por um período? E se nesse período todas as águas são recuperadas?

A partir daí, pegamos essas políticas, já citadas aqui, outras que estão por vir

e mais alguns acordos que teremos de regulamentar. Hoje, é impossível fazer o

licenciamento ambiental. O Governo não consegue fazer. Quando eu nasci, o meu

pai me registrou. Gastou 15 minutos no cartório. Esse documento, a certidão de

nascimento, só vai deixar de existir no dia que eu morrer. Agora, fazer licenciamento

ambiental é algo impossível hoje em dia.

Então, algumas coisas, se forem bem estudadas... Se pegarmos esses 4 itens

aqui, já estaremos dando uma contribuição para o mundo, não somente para o

Brasil. Talvez daqui a uns 10 anos, teríamos condições de fato para pensar um

código florestal com as alterações propostas ou até propormos um novo.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Anselmo de Jesus.
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Concedo a palavra ao Deputado Ivan Valente, do PSOL, participante ativo

desta Comissão, que dispõe do mesmo tempo utilizado pelo Deputado Anselmo de

Jesus, 10 minutos.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

nossos convidados, Prof. Azevedo, Fábio Feldman, velho companheiro e Deputado,

também; sinto que o Prof. Paulo Affonso tenha se retirado porque ele teria

contribuição a dar, eu tinha até preparado umas perguntas para ele.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Ivan, só para

justificar, ele me pediu e eu esqueci de avisar que ele teve de se ausentar, mas

pede desculpas. As perguntas a ele dirigidas lhe serão encaminhadas.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Nós vamos formulá-las e vamos

encaminhar a ele posteriormente.

Primeiro, quero dizer que o Relator hoje foi bastante prolixo, não se encontra

presente agora, mas se estendeu nas perguntas. Certamente precisa S.Exa. de

elementos para fazer seu relatório, mas hoje estamos premidos pelo tempo. Com a

contribuição aqui dada, seria também muito importante que a Comissão estivesse

cheia para o debate sobre o Código Florestal.

Acho que temos na Mesa o contraditório com o Feldman e o Prof. Azevedo.

Isso é importante. E o Prof. Paulo Affonso seria muito importante, por exemplo, para

discutir com aquele debatedor da EMBRAPA, Gustavo Curcio, se não me engano,

porque para ele não tem nenhuma importância a proteção em relação à largura dos

rios, que é uma mudança essencial do Código Florestal.

Peço ao Fábio Feldman que depois comente essa questão, porque há uma

mudança radical na posição dessa nova proposta que esta Comissão está

avaliando, que, aliás, tem um nome estranho, Código Ambiental Rural. O nome já é

meio estranho. A proposta é de autoria do Deputado Sérgio Carvalho, de 1999. Foi o

projeto mãe, ao qual foram apensados vários outros, mas ele muda o Código

Florestal e vai discutir a área de proteção permanente.

Na terça-feira, foi realizado um debate aqui e precisaria haver um contraponto

sobre essa questão. Por exemplo, a área de preservação em relação à largura dos

rios, isso deveria ter sido feito naquele momento. E como o Prof. Paulo Affonso não

está aqui, fica neste momento prejudicada a resposta.
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Eu começo pela questão que o Feldman abordou bastante, mas que tem a

ver com a questão florestal. Se estamos falando em aquecimento global, o debate

que está na sociedade tem a ver também com florestas.

O Prof. Azevedo, parece-me, descarta essa questão. Ele levanta a visão de

mudanças climáticas de efeito impactante, digamos assim, como uma questão

astronômica ou com um tempo, me parece, dilatado no tempo. Fez toda uma

digressão, inclusive sobre períodos históricos e pré-históricos, desde o

desaparecimento de vida na terra até desaparecimento de espécies ou da

biodiversidade total, depois de uma nova biodiversidade etc. Mas acho que podemos

nos centrar em um tipo de debate.

Entendo que a atuação humana incide, depois da sociedade industrial, com

muito peso, na qualidade de vida da terra e certamente com um impacto sobre o

planeta. E quero dizer que acho que tem, sim, um impacto. Divirjo de V.Exa., mas

quero dizer que isso não significa que não haja interesses econômicos do outro lado.

Acho que tem, sim. Como há também os grandes interesses econômicos da energia

fóssil.

Faço uma pergunta ao Prof. Azevedo: por que o Bush não assinou o Tratado

de Kyoto? Mesmo que os cientistas acreditassem que isso não tem nada a ver, o

Bush, e a sua figura conhecida, não assinou o Protocolo de Kyoto  porque ele

representa toda uma visão do desenvolvimento americano e todo o lado da

economia americana. A não ser que disséssemos que o Protocolo de Kyoto ou

prever questões climáticas é uma grande bobagem. Mas isso eu contesto. Há

impacto, sim, e até quero dialogar com o Feldmann sobre o mercado. Esse é um

debate de largo fôlego, ele tem a ver com emissões de carbono.

O Prof. Paulo Affonso apresentou de forma mais simples uma questão que

podemos levar para o plano geral, Relator Aldo. Ele disse que tem algumas dúvidas

sobre o pagamento dos serviços ambientais. Veja, é correto esse debate. Se o

desmatador disse: “Eu vou desmatar ou se eu ameaço desmatar, eu ganho por

isso.” Agora, pode-se educar e compensar antecipadamente um produtor,

particularmente o pequeno, para que ele preserve aquilo. E o centro da questão

chama biodiversidade. Esse é o debate, porque não temos o domínio da

biodiversidade.
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Professor, V.Sa. apresentou uma questão sobre os cientistas, e os ingleses

ou americanos sabem mais da Amazônia do que nós. Mas quero entender por que

isso acontece. Eles já foram à Amazônia, também estudaram. Contudo, para que vai

servir o conhecimento é outro departamento.

Por que 70% do conhecimento do País são gerados por cientistas

estrangeiros e não nacionais? Como eles vão utilizá-lo é outra história. Pode-se

utilizar de maneira correta a ciência, a informação a serviço do desenvolvimento da

humanidade, ou pode utilizá-la de outra forma, a serviço de outro projeto econômico,

das potências, da realidade capitalista atual. Ou seja, nessa correlação de forças,

país subdesenvolvido vai continuar subdesenvolvido. Mas de nada adianta fazermos

tal afirmação. Precisamos estudar a Amazônia até para preservá-la.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Deputado, V.Exa. me permite um

aparte para ilustrar minha preocupação no mesmo sentido?

A biodiversidade amazônica pode oferecer a possibilidade de se sintetizar

uma molécula patenteada por um laboratório multinacional e que ali naturalmente

terá ganhos em escala pela sua posição no mercado capitalista global, ou essa

mesma biodiversidade .amazônica pode oferecer a possibilidade da sintetização de

um fármaco que não seja patenteado, e, sim, de domínio da humanidade. Essa

diferença reside tanto na possibilidade de essa investigação ser realizada por

cientistas pagos — não estou contestando o mecanismo —, assalariados por esses

grandes laboratórios, ou por um consórcio de universidades, tanto brasileiras quanto

estrangeiras.

Pode-se dizer: “A Universidade de São Paulo e a universidade britânica “x”,

ou a sueca, ou a chinesa, ou a japonesa fazem esse consórcio, vão se instalar na

Amazônia, vão pesquisar e aquilo que descobriram vai ser de domínio público.”

Acho que essa é de fato a importante questão a que V.Exa. se refere no seu

questionamento.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Espero que o Presidente seja

compreensivo e não desconte do meu tempo o aparte do Deputado. (Risos.)

A meu ver, há o problema do controle, de quem controla o sistema, para onde

vai o conhecimento. Mas podemos, mantendo a floresta de pé, ter uma indústria

farmacêutica, uma indústria de transformação de química fina, de alimentação e
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derivados, de estudo da biodiversidade que não foi desenvolvido — e os índios

inclusive têm conhecimento acumulado.

Então, se varrermos a floresta para fazermos outras coisas, como criar boi,

não dá. O problema não é o boi-bumbá, como estávamos aqui discutindo, ou se foi

no tempo do Caprichoso ou do Garantido, os 2 primeiros bois fundadores do

processo. O problema é se, pensando no projeto futuro, nós temos, por exemplo, de

interligar isso ao Código Florestal, com a preservação da água.

Inclusive uma das perguntas que tenho a fazer ao Prof. Paulo Affonso, que

certamente me provocou, é relativa à mudança que retira do art. 1º o trecho “...de

reconhecidas utilidades de terras que revertem...” ao se referir às florestas do Brasil.

Por exemplo, o professor da EMBRAPA que aqui esteve autonomizou a

discussão entre solo, atmosfera e floresta, enquanto para nós os 3 itens estão

interligados, integrados.

A visão da EMBRAPA está muitas vezes — não a de todos os debatedores

de ontem, mas particularmente a do primeiro debatedor — ligada à questão

produtivista, não que ela não tenha acumulado e respeitado conhecimento. Não é

disso que estou tratando, mas a falta de integração do sistema pode levar a visões

ultralesionadas do processo da natureza.

Sr. Presidente, a visão do Prof. Azevedo é impactante, porque ele chama o

encontro de Copenhague de piquenique sem o maior problema. Perdoe-me

professor, mas certamente deve haver visibilidade para problemas climáticos. Existe

impacto. Eu discordo da sua visão, não vejo uma visão malthusiana, e sim outra

visão. V.Sa. disse que estamos à beira de uma era glacial, mas, em termos

históricos, estamos falando de milhares de anos. O problema é que temos de falar

em gerações futuras agora. Este é o debate.

Claro que isso tudo nos leva à seguinte reflexão: a real e profunda discussão

sobre a preservação do meio ambiente tem de levar em conta não apenas o aspecto

ambiental, como também o aspecto social e da igualdade social. Então, quero me

desfazer dos interesses econômicos que estão por trás desse cenário.

Quanto ao mercado de carbono, abordado pelo Fábio, quero estudá-lo,

porque entendo que pode haver setores com interesse nessa questão. Para mim, o

interesse é preservar a biodiversidade, a qualidade do planeta É lógico que há
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interesses do capital, porque estamos vivendo uma hegemonia do capital, inclusive

a era do capital monopolista.

É evidente que esse debate é complexo, mas, à medida que isso se explicita,

venhamos e convenhamos, vemos que são as populações marginais e periféricas da

terra, da África, dos países subdesenvolvidos, as mais impactadas por esse

fenômeno. E os europeus estão à frente. Os americanos também têm interesse. Nós

devemos ir lá debater, sim, apresentar uma posição política.

Deputado Aldo, não quero discutir crescimento econômico de forma abstrata.

“Não, porque eles vão querer limitar o nosso crescimento econômico”.

Por exemplo, atrás do efeito estufa também há a discussão da poluição

industrial, da emissão geral de outros gases etc. No entanto, entendo que

deveríamos ir para lá com uma posição de vanguarda. Acho isso importante,

educativo, pedagógico. Todavia, não pode ser lesivo ao interesse nacional. E o que

é o interesse nacional?

Deputado Micheletto, acho que o interesse nacional não pode ser apenas de

um setor exportador, do agronegócio. Não estou me referindo apenas ao setor

exportador, e V.Exa. conhece minha posição no plenário. Eu fui radicalmente contra

o Governo dar 8 bilhões de reais, tanto o Lula quanto o Serra, para as montadoras

de veículos incentivarem as vendas com a queda do IPI, a fim de assegurarem 10

mil empregos, com 10 bilhões de reais. Depois foram 12 bilhões de remessa de

lucro para o exterior no dia seguinte. E dissemos: “Eles foram protegidos.”

Não, havia outras formas de incentivar emprego, outro tipo de

desenvolvimento, de planejamento urbano. E tudo isso contribuiu para o aumento de

circulação de carros, para entupir São Paulo. É uma visão individualista e não do

transporte coletivo de massa. Tudo é discussão ambiental.

Eu quero, sim, debater o tema do mercado legal de carbono, Fábio. Acho que

precisamos fazer um debate um pouco mais aprofundado. Entendo que precisamos

estudar o impacto hoje, sim, e os países periféricos são os mais violentados por

esse processo.

Finalizando, estaremos fazendo importantes mudanças no Código Florestal a

partir deste debate. Gostaria de ouvir um pouco o Fábio, que acompanhou o debate.
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O Paulo Affonso também tocou no assunto. Mudar a legislação, flexibilizar o art. 24,

que trata dos entes federativos, eu acho um atentado. Deve haver uma norma geral.

O Prof. Paulo Affonso foi perfeito nessa questão. Ele disse que a

suplementação dos Estados e Municípios é para agregar e não para autonomizar

para a destruição, a fim de se ter mais liberdade.

As catástrofes, como as de Santa Catarina, perdoem-me Prof. Azevedo, têm

a ver, sim, com a ação humana. Há correlação direta com isso. Não é um fenômeno

climático geral. Claro que eles existem, pode haver uma tempestade, um furacão,

mas as mortes e os prejuízos têm a ver com a ação predatória inclusive do modelo

estabelecido, seja na agricultura, seja no desenvolvimento urbano nas cidades, seja

nas ocupações feitas, seja o inadequado uso do solo, e assim por diante.

Por fim, agradeço aos nossos convidados a presença. O tempo para o debate

foi muito curto, mas o considerei positivo.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Com a palavra o último orador, Deputado Luis Carlos Heinze. Depois

passaremos a palavra aos palestrantes para darem suas respostas.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, colegas

Parlamentares, agradeço o Sr. José Carlos, o Sr. Fábio e o Sr. Paulo Affonso as

importantes contribuições.

Cumprimento o Sr. José Carlos, em primeiro, porque afinamos as ideias. É

importante contarmos com alguém que tenha firmeza nos seus posicionamentos. E

V.Sa. é um cientista, um estudioso no assunto, não é um leigo, mas compila, estuda,

enfim, precisamos desse tipo de informação para termos um norte. Também pactuo

com sua ideia.

O Deputado Ivan Valente fez uma ponderação sobre interesses. Eu recordo,

Deputado Aldo — isso eu aprendi quando fiz faculdade de Agronomia, em Santa

Maria, em 1970, 1972, 1973 —,  Deputado Ivan Valente, que nós não tínhamos

conhecimento da fotointerpretação. Em 1957, 1958, os ricos do mundo, Daniel

Ludwig , David Rockefeller e outros pagaram voos da Cruzeiro do Sul, naquela

época, para tirar imagens da Amazônia. Isso ocorreu 50 anos atrás. E sabe o que
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entregaram para nós, Deputado Aldo Rebelo? Um filme. E ficaram eles com a

fotointerpretação, porque o Brasil não sabia fazer isso.

Aprendi isso na escola, nos anos 70. Quais interesses eles tinham? Dali

surgiu a informação de que o Ludwig fez aqueles projetos grandes. Ele já tinha esse

estudo. Imaginem hoje, com satélites e milhares de ONGs naquele Estado. Que tipo

de informação eles têm? São as riquezas que temos lá. E não é apenas a floresta, a

água. Muito mais do que isso eles têm. Isso já havia há 50 anos. Havia interesses,

sim. Por isso o Getúlio Vargas criou, nos anos 40, os territórios de Roraima, de

Rondônia, para serem territórios brasileiros, como hoje o são.

Parabéns, Professor.

Deputado Fábio Feldmann — o Prof. Paulo Affonso até fez um comentário

sobre direito e propriedade  —, a respeito da Medida Provisória nº 2.166, na qual

V.Exa. trabalhou, a minha contradição é com relação ao confisco de terras que

fizeram.

Há alguns dias, Deputado Ivan Valente, a Miriam Leitão fez uma crítica e

disse que estávamos entregando o Brasil. Pergunto: qual é o Presidente que teria

peito para fazer isso? Tanto o Fernando Henrique quanto o Lula, quero saber se iam

pegar hoje o percentual de 20% das propriedade da Região Sul, que não tinha

reserva legal. Nós tínhamos reserva florestal. A partir dali mudaram, colocaram todo

tipo de vegetação. Então fizeram isso. Confiscaram. Cito 4 Estados: São Paulo,

Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Oitenta e um milhões de hectares têm

esses Estados. Só de reserva legal são 16 milhões de hectares, além das APPs.

Concordo que temos de preservar APPs e de recompor matas ciliares. Não

há problema nenhum nisso. Todavia, confiscar reserva legal, 16 milhões de

hectares, terras tituladas, não devolutas, que têm donos há dezenas, centenas de

anos? São terras ocupadas por pessoas que nelas estão plantando e sempre

plantaram.

Eu queria ver que Presidente teria peito de confiscar “x” por cento do

Bradesco, do Itaú, da Votorantim, da Vale do Rio Doce, da PREVI, do Banco do

Brasil, da Rede Globo ou de qualquer grande empresa. Não vão fazer isso. No

entanto, fizeram isso com os produtores. Milhares de produtores foram confiscados.

Para fazer o quê? Uma colcha de retalhos? O que interessa isso?
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Deputado Fábio Feldmann, no Rio Grande do Sul há estudos sobre o clima, o

solo, a fitogeografia, todo tipo de vegetação, as bacias hidrográficas do Estado, e

por último arremata-se com a hidrografia, ou seja, todo rio, toda sanga, tudo isso

será preservado. O.k. Concordo. Essa é a nossa ideia.

Temos um projeto para o Estado do Rio Grande do Sul, não para a

propriedade “a” ou para a propriedade “b”. O que adianta retirar 20 hectares do

cidadão que tem 100 hectares? Ou retirar 40 hectares daquele que tem 200

hectares? Faremos o que com isso?

No entanto, todos os rios, nascentes e morros serão preservados. Aí, sim,

trata-se de um projeto de nação, de país. E é isso o que estamos defendendo aqui.

Mas confiscar terras, como fizeram? Para quê? Tirar do produtor e deixá-lo sem

produzir?

Conforme o trabalho feito pelo Dr. Evaristo, teremos de entregar 50 milhões

de hectares que hoje estão produzindo no Brasil. Imaginem! E o que fazer com tudo

isso? Esta Comissão tem o dever de analisar esse ponto.

Deputado Aldo Rebelo, Sr. Fábio Feldmann, há um importante trabalho que a

EMBRAPA e a Fundação Getúlio Vargas fizeram: A Pobreza Rural. Este é o título.

Trata-se de mais um imposto para os produtores pagarem.

Deputado Ivan Valente, hoje muita gente vive miseravelmente em cima das

terras. Esse trabalho mostra que, na Região Norte, em propriedades com até 100

hectares, a média da renda bruta é de 3.800 reais, o valor atualizado é de 11.900

reais por ano. Menos 10%, renda líquida, dá 1.192 reais. O cara não ganha 3

salários mínimos em propriedade de até 100 hectares.

Na Região Nordeste, 1.116 reais. Na Região Centro-Oeste, 2.341 reais, 6

salários mínimos. Na Região Sudeste, a mais rica, 4.494 reais, não chega a 10

salários mínimos. Na Região Sul, mais rica ainda, 5.025 reais. Também não chega a

10 salários mínimos. E refiro-me a propriedades com até 100 hectares, que são 4

milhões no Brasil. Não citei as outras.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Todas as propriedades. Esse é

um estudo que a EMBRAPA e a Fundação Getúlio Vargas fizeram.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)
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O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Não. É a média. Há o cidadão

que fatura 20 mil reais, há o que fatura 2 mil reais. Essa é a média, de acordo com

um estudo científico feito pela EMBRAPA.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Quer dizer, há gente vivendo

miseravelmente em cima das suas terras, em qualquer região do País. E ainda vão

confiscar mais um pedaço das terras desse povo? Para quê? Essas são questões

importantes.

Trata-se de um trabalho científico feito há 5 anos, que deve ser atualizado. Eu

utilizei o salário mínimo da época e atualizei para os dias de hoje. Coloquei aqueles

valores em cima disso. Atualizei o salário mínimo, que hoje é de 465 reais. Esse

trabalho é importante ser analisado.

Quero mostrar que esse povo está sendo confiscado hoje. Fábio Feldmann, o

Brasil possui 851 milhões de hectares, assim divididos: para unidades de

conservação em terras indígenas são destinados 229 milhões de hectares; para as

APPs são destinados 144 milhões de hectares. Só aqui já são mais de 370 milhões

de hectares preservados. Hoje são 500 milhões de hectares de terras.

Hoje o Brasil planta em 260 milhões de hectares. São utilizados com a

agricultura. Deixamos 500 milhões de hectares de terra preservados. Não há país

que tenha essa área de preservação. O vale isso? Essa é a pergunta que faço. A

Europa devastou 99% do que tinha.

O Guedes Pinto pediu para a EMBRAPA fazer um trabalho, quando foi

Ministro. Na Ásia, na América do Norte, na Rússia e na Europa 3,5 bilhões de

hectares de mata foram devastados.

Eu não quero devastar o Brasil, quero preservar os 500 milhões de hectares.

Agora imaginem: o Dr. Azevedo devastou tudo o que havia. Havia 1.000 hectares.

Desmatou tudo. Agora o Luis Carlos preservou. Eu não vou ganhar nada com isso?

Então, ele pode explorar a terra com plantação de soja, com a criação de boi,

com qualquer coisa, pode fazer riqueza. Foi isso o que a Europa, a Ásia, os Estados

Unidos e todos os países fizeram. Aquilo hoje é emprego, é PIB. E agora vêm aqui o

Príncipe Charles, o Tony Blair e o Al Gore dizerem que temos de parar de desmatar.

Eu não quero desmatar.
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Deputados Aldo Rebelo e Ivan Valente, nós, brasileiros, temos de defender

isso. Façam a conta: em 500 milhões de hectares de terras, se eu plantasse 10

sacos de soja por hectare, daria 5 bilhões de sacos de soja. Esse é só um exemplo.

Eu poderia plantar cana, soja, arroz, trigo, criar boi, tirar leite, qualquer coisa que

valesse riqueza.

Deputado Micheletto, 5 bilhões de sacos de soja a 40 reais dariam 200

bilhões de reais. É mais do que o pré-sal, certo? Eu não quero desmatar, repito.

Todavia, algum valor terá de ter. E esses gringos lá de fora querem nos dizer o que

fazer

O Ministro Stephanes nos disse ontem que, em uma reunião com 42 ministros

da agricultura, disseram que vale nada a floresta em pé. “Eu não posso pagar nada

por isso”. Ora, que preço tem de ter isso? Tem de ter um preço.

Então, é isso o que temos de valorizar. E é o papel desta Comissão estudar

um valor. Quanto vale isso? O mundo rico, que poluiu, tem de nos ajudar a pagar: a

China, o Japão, os Estados Unidos, a Europa. Alguém tem de pagar isso aqui. Essa

é a ideia que defendemos.

E não chegar e dar um dinheirinho, o cara fazer fiscalização e ferrar um

produtor aqui, um produtor lá. Isso não tem graça!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Luis Carlos

Heinze, os nossos convidados têm voos marcados e ainda têm de dar as respostas.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, faço apenas

mais uma observação. Acho que foi uma injustiça o que fizeram com os produtores

rurais que têm terras tituladas. Somos contra esse confisco, e é isso que temos de

corrigir nesta Comissão. Alguém terá de pagar por serviços ambientais. Estamos

trabalhando nessa direção, e mais ou menos fechamos acordo em relação a isso.

Foi na medida provisória que houve o confisco, pois mudou de 0% para 20%,

de 20% para 35%, e de 50% para 80%. Houve um confisco de terras no Brasil, o

que não fazem com os banqueiros, que não fazem com as multinacionais de

qualquer área. Nunca vão fazer, mas conosco fizeram.

A minha indignação é no sentido de houve o confisco de milhões de hectares

de terras de gente que tinha terra e hoje está à mercê dessa lei.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao

Deputado Luis Carlos Heinze.

Passarei a palavra ao Sr. Fábio Feldmann, que poderá responder as

indagações dos 3 Senadores. Ou melhor, Deputados.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Agradeço ao Deputado Anselmo de Jesus as

perguntas.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Só um instante, por favor. Quero

apenas para dizer ao Deputado Micheletto que eu, por mim, fechava o Senado.

(Risos.) Aquilo lá é um verdadeiro Senado romano.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Quero dizer ao Deputado Anselmo de Jesus que

é um prazer revê-lo.

Acho que temos de aproveitar a oportunidade para fazer uma mudança

radical no modelo institucional de meio ambiente brasileiro, e inclusive um esforço,

que não é fácil, de sinergia entre as políticas públicas brasileiras. Quero insistir na

afirmação de que muitas vezes o Ministério do Meio Ambiente fica muito isolado.

Acho que o avanço nas políticas públicas de desenvolvimento seria internalizar a

dimensão ambiental nas outras políticas públicas, o que é difícil. Inclusive, insisto,

Anselmo, que não sou a favor da política ambiental unicamente no comando e

controle, acho que temos de mudar isso.

Com relação ao que o Deputado Ivan Valente disse, primeiro, se V.Exa. me

permite, sinto-me na obrigação de fazer alguns comentários. Perguntei se o

professor já foi a alguma Conferência das Partes, que são as conferências

internacionais das convenções. Eu fui a todas e nunca fiz um piquenique. Então,

essa desqualificação jocosa não cabe em debate sério.

Acho que estamos em um patamar de seriedade de discussão — o senhor

me perdoe, com todo o respeito que tenho por V.Sa. — e não se pode desqualificar,

por uma razão: se a Convenção do Clima foi negociada no Rio, no Brasil, com a

representação de mais de 180 países, se há a Convenção das Partes todos os anos,

com representação dos países, da sociedade civil e do setor empresarial, achar que

é um piquenique é simplesmente desqualificar todo um esforço existente.

Quero dizer-lhe outra coisa: em relação ao relatório do IPCC, a divergência é

registrada no IPCC. Se um cientista diverge de determinada manifestação, ele tem o
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direito de registrar a divergência. Acho que podemos discutir as conclusões do

IPCC. E mais: o Presidente Bush, quando assumiu a Presidência, em 2000, antes

de ser retirar do Protocolo de Kyoto, pediu um estudo para a Academia de Ciências

americana para saber o que ela achava do relatório do IPCC. E a Academia de

Ciências americana confirmou os relatórios do IPCC.

Estou dizendo isso, Prof. Azevedo, porque acho o debate importante. Não

vejo nenhum problema em debatermos relatórios do IPCC e outras questões, mas

não posso concordar com a desqualificação. Porque, inclusive, desqualificar

Copenhague — eventualmente estamos na Câmara dos Deputados —, na minha

opinião, é uma visão equivocada.

O que o Brasil tem de fazer, que acho que é do interesse brasileiro, é ter uma

boa posição em Copenhague que defenda os interesses nacionais, e que

compreenda, na verdade, que existe uma dimensão planetária.

O Brasil é um dos países que mais têm a ganhar nessa reunião de

Copenhague, inclusive no campo das florestas, Deputado Luis Carlos Heinze. Se até

a 3ª Conferência das Partes, em Kyoto, o tema de florestas não estava incluído, a

partir de 2007, com o relatório do IPCC, o tema de florestas passou a ser incluído.

Tanto que uma das grandes questões na reunião de Copenhague é o mecanismo de

compensação dos países que têm grandes coberturas florestais.

Acho que temos de trabalhar nessa direção. São questões difíceis, estamos

aqui para adaptar estratégias. Eu, pessoalmente, acho que o Brasil deve levar uma

meta para impedir o impasse que está ocorrendo lá. O Brasil tem uma liderança a

exercer na reunião de Copenhague.

Considero importante, inclusive, que o setor empresarial e mesmo os

agricultores brasileiros  participem dessa discussão. Acho importante que o

Congresso tenha uma delegação, inclusive com representantes desta Comissão, na

Conferência de Copenhague, porque o mundo globalizado significa que decisões

como essa ou temas como esse exigem um acordo multilateral — e foi exatamente

contra isso que se insurgiu o ex-Presidente George W. Bush, que negou a

negociação multilateral do clima de Kyoto e negou o Tribunal Penal Internacional.

Enfim, na minha opinião, devemos tentar construir boas posições que possam

beneficiar o Brasil.
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Com relação aos dados da EMBRAPA, mesmo dentro da empresa há

polêmica sobre os dados do Evaristo Miranda. A meu ver, Deputado Ivan Valente, a

EMBRAPA tem um papel muito importante a desempenhar e, relativamente ao

projeto de lei complementar, muitas dos problemas do Brasil se resolveriam com

regras mais claras, que permitissem maior segurança ao licenciador, ao

empreendedor e assim por diante. E muitas vezes não me parece que seja

necessário que isso seja feito por meio de legislação. Se tenho o licenciamento

ambiental de uma hidrelétrica ou de uma termelétrica, quanto mais claras forem as

normas que se aplicarem ali, maior a segurança jurídica de todos.

Eu me preocupo com essas idéias de imaginar que se vá delegar à Santa

Catarina o Código Florestal do Estado. Entendo que República Federativa significa

boa articulação entre as esferas federal, estadual e municipal. Devo dizer — acho

que o Aldo foi Constituinte comigo — que nós cometemos o erro de esquecer a

dimensão metropolitana por ocasião da elaboração da Constituição de 1988. Nós

deveríamos ter pensado que o País já tem uma dimensão metropolitana, e a

legislação sobre regiões metropolitanas é do Estado, da Assembléia Legislativa.

Entendo que temos condições de avançar muito no Brasil em relação a esses

temas. Insisto em que temos de ter a audácia de encontrar soluções inovadoras.

Acho que deve haver uma revisão do mercado de carbono, porque, se olharmos os

projetos de MDL, veremos que existem 2 projetos sobre transporte público. Ou seja,

o próximo acordo tem de criar mecanismos, por exemplo, de financiamento de

transporte público, já que a taxa de motorização do planeta avança muito

rapidamente e, além dos problemas ambientais, há os problemas de

congestionamento.

Para encerrar, quero agradecer à Comissão e dizer ao Deputado Micheletto

que estarei sempre às ordens de V.Exas. O Deputado Aldo Rebelo tem pela frente

um grande desafio, mas, ao mesmo tempo, temos uma grande oportunidade de

inovar.

Apenas um comentário ao Deputado Luis Carlos Heinze: a medida provisória

não criou a reserva legal; a reserva legal foi criada pelo Código Florestal de 1965.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Era reserva florestal, não

reserva legal.
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O SR. FÁBIO FELDMANN  - A reserva legal foi criada pelo Código Florestal

de 1965.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Não, eram 20% das florestas.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Eram 20% das propriedades.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Das florestas. Depois passou a

ser 20% da vegetação.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - Não. Por isso digo que o País era florestado

naquela época. Agora, quero até comentar o Código Florestal. V.Exa. é engenheiro

florestal, certo?

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Agrônomo.

O SR. FÁBIO FELDMANN  - O Código Florestal de 1965 tinha um dispositivo

famoso, o art. 19, que permitia a substituição das florestas primárias pelas florestas

plantadas, o que depois foi modificado. Inclusive nas escolas de agricultura, como a

ESALQ, ensinava-se como desmatar com correntão; era uma disciplina. Estou

dizendo isso para mostrar como a visão de mundo mudou.

Ouvi o que disse o Aldo e acho que, ao falarmos em meta, não estamos

querendo limitar o crescimento. Essa foi, inclusive, a posição da Ministra Dilma. Nós

achamos que há condições de haver crescimento, mas com menos intensidade de

energia e de carbono — o que exige, na minha opinião, inovação, e não só

tecnológica.

Quero finalizar dizendo que acabamos de aprovar uma política estadual de

mudança do clima no Estado de São Paulo. Digo isso para dar um exemplo de como

temos espaço de trabalho. Um dos setores que mais emitem no Estado de São

Paulo é o de transporte. E as pesquisas de origem e destino demonstraram que 46%

dos caminhões trafegam vazios. Metade dos caminhões trafega vazia. O que isso

significa? Aumento do preço do frete, consumo de energia, no caso diesel, emissão

de poluentes e de gás de efeito estufa, e congestionamento. Quer dizer, o combate

ao aquecimento global e usar com mais inteligência, através de logística, o

transporte de cargas, isso traz benefícios para a sociedade como um todo.

Muitas vezes, a meta, Prof. Azevedo, é vista no Brasil como punição. Acho

que a meta é o passaporte de inovação. Imaginem em São Paulo um caminhão

entregar a mercadoria e depois voltar vazio. Qual o custo disso para a sociedade?
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Se esse é o custo para São Paulo, deve também ser para o resto do Brasil. Quer

dizer, temos que investir, na minha opinião, com uma visão diferente. Tem sentido

fazer transporte de cargas na região metropolitana de São Paulo por via rodoviária

apenas?

Estou dizendo isso, Sras. e Srs. Deputados, porque temos que pensar o

Brasil com uma visão de século XXI, e não com a visão do século passado.

Deputado Aldo Rebelo, quero insistir: acho que temos toda condição de fazer

o Brasil crescer de maneira diferente. Quer dizer, na minha opinião, meta não

significa comprometer o crescimento do País.

Por exemplo, o caso dos automóveis, citado pelo Deputado Ivan Valente.

Quando fui secretário, acho que todo mundo sabe disso, fui obrigado, por motivo de

saúde pública, a fazer o rodízio. Em São Paulo, o congestionamento alcançou tal

índice que a velocidade dos automóveis no horário de pico é a mesma das

carruagens. Não sei se V.Exas. sabiam disso. Quem conhece São Paulo, a região

da Berrini, uma área que se expandiu de 10 anos para cá, Prof. Azevedo, para o

indivíduo sair da garagem e alcançar o sistema viário ele leva até 45 minutos.

Então, eu acho que estamos diante de desafios. Acho, inclusive, que existe

uma agenda comum entre nós. Não acho que exista, necessariamente, razões pelas

quais não possamos inovar. E, Deputado Aldo, acho que o poder público é o grande

omisso nisso tudo.

Vou fazer um comentário sobre o tema transporte, a começar por Brasília. Se

o Brasil não tiver um bom transporte público, vão dizer: mas o que isso tem a ver

com o Código Florestal? Não tem a ver com o Código Florestal, mas tem a ver com

a emissão de gás de efeito estufa. Então vamos ter que pensar as cidades de

maneira diferente. Não dá para imaginar aumento de taxa de motorização, mesmo

na agricultura. Quanto temos de terras degradadas que podem ser utilizadas na

agricultura?

Quer dizer, esse pacto é perfeitamente possível. Aquelas áreas que já foram

degradadas, que são alguns milhões de hectares, podem ser utilizadas inclusive

para gerar crédito de carbono. Não estou dizendo que essa seja a atividade

principal. Mas existe grande espaço de negociação, com uma visão, como V.Exa.

disse, de Nação e de Brasil. O que eu acho é que não podemos pensar o Brasil com
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uma visão de séculos XIX  e XX. Temos que pensar o Brasil com uma visão de

século XXI. E, Deputados Aldo Rebelo e Moacir Micheletto, acho que esta Comissão

tem toda a possibilidade de fazer isso, ou seja, pensar o Brasil do século XXI.

E quero dizer, discordando um pouco do Prof. Azevedo, que a dimensão

climática terá de ser colocada no Brasil do século XXI. Hoje, a dimensão climática é

uma questão de competitividade, não é mais uma questão apenas ambiental.

Quero também dizer, Deputado Aldo Rebelo, que o tema clima não é apenas

do Ministério do Meio Ambiente. É um equívoco imaginar que possamos deixar esse

tema na área do meio ambiente. A dimensão climática tem de ser colocada no tema

de planejamento estratégico do Brasil.

Acho que os dignos Deputados desta Casa deveriam partir para uma

negociação multilateral e compreender um pouco o espírito para ver que não é

possível que todos os países se reúnam em uma conspiração a favor ou contra

alguém. Não é possível; não existe a possibilidade de que isso venha a ocorrer.

Prof. Azevedo, gostaria muito que o senhor fosse a uma conferência das

partes, porque certamente...

O SR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO - Basta me convidar.

O SR. FÁBIO FELDMANN - Não, o senhor não precisa ser convidado. Estou

indo mesmo sem convite. Mas, se o senhor quiser fazer parte da delegação

brasileira, aqui assumo o compromisso público de pedir ao Itamaraty para que o

senhor faça parte dela e a acompanhe.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Tem a palavra o Prof.

Azevedo.

O SR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO - Trouxe aqui um

documento novo. Permitam-me mostrá-lo: Painel Não Governamental sobre

Mudanças Climáticas. Nele são citados nominalmente, com as qualificações, mais

de 32 mil cientistas contrários a essa panaceia do aquecimento global e da

influência do homem nesse problema. Aqui tem, eu diria, mais de 1 mil referências

científicas — não as contei, mas as avaliei por alto — que fundamentam o que está

escrito e, de certa forma, contradizem o que afirma o IPCC.

E eu não posso concordar com o IPCC, Deputado, por mais que concorde

com o que o senhor diz. Na realidade, nem ele confia no que diz. Seu último
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relatório, de 2007, Mudanças Climáticas — Relatório Síntese para os Fazedores de

Políticas, pág. 5, até transcrevi em inglês, para não ser traído por alguma má

tradução: a maior parte do aumento de temperaturas globais, desde metade do

século XX, é muito provavelmente — repito, muito provavelmente — devido ao

acréscimo dos gases de estufa antropogênicos.

Então, o senhor está levando o mundo para um impasse econômico.

Qualquer redução do nível de consumo... Não estou dizendo que o CO2 é ótimo,

nem que os combustíveis fósseis prestam ou não. Estou dizendo que a redução do

nível de utilização de combustíveis fósseis na ordem de 20% vai quebrar o mundo. E

o Brasil tem posição sensata, a meu ver, no sentido de não assumir compromissos.

Mais ainda. O terceiro relatório diz, à pág. 774, que, em termos de pesquisa e

de modelagem climática, nós devemos reconhecer que estamos trabalhando com

um sistema caótico acoplado não linear. Essas coisas têm um sentido matemático

preciso, mas é mais ou menos no sentido de dizer que é muito confuso e difícil. E,

por conseguinte, as previsões a longo prazo sobre mudanças climáticas não são

possíveis.

Quem diz isso é um membro do IPCC, talvez o mais ilustre, Kevin Trenberth,

que ainda acrescentou que não existem previsões climáticas do IPCC nem nunca

existiram. O que ocorre é que as pessoas que lá estão representando seus

determinados governos — cientistas sérios, isentos, idôneos —, se eles divergirem

dos respectivos governos, serão substituídos. Isso é da lei natural das coisas.

Então, nenhum dos modelos usados pelo IPCC corresponde, ainda que

remotamente, às condições observadas no clima. Nenhum! O IPCC não considera a

camada de ozônio, o estado dos oceanos, as camadas de gelo. Esse é um problema

terrivelmente complexo do ponto de vista matemático e científico. É querer iludir os

incautos ao se dizer que existem previsões.

Por fim, Deputado, eu peço ao senhor que me releve. Eu não disse que o

homem não influencia o clima. Acho que influencia, e muito. Tenho um estudo que

posso repassar para o senhor, se for o caso, de um dos cientistas mais eminentes

dos últimos 100 anos, o Prof. Freeman Dyson, do Instituto de Estudos Avançados de

Princeton, que diz basicamente o seguinte: “Querem reduzir o nível de CO2 ao nível

pré-industrial? É fácil. Recuperem um terço das florestas degradas”.
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Não há maneira mais eficiente, mais barata, mais produtiva, mais rentável

para diminuir o nível do CO2.

Há técnicos competentes da EMBRAPA. Não estou vendo mais nenhum por

aqui, mas sei que qualquer pessoa da EMBRAPA pode dizer quanto de CO2 uma

árvore tira da ar. São toneladas!

Então, reduzir o crescimento econômico, inibir o desenvolvimento das nações

para satisfazer coisas esotéricas que passam pela cabeça de All Gore, do Príncipe

Charles e de outros que estão por aí, é uma temeridade!

Era só isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós queremos

agradecer imensamente ao ex-Deputado Fábio Feldmann, a Prof. Azevedo e ao

Prof. Paulo Affonso Machado.

Nada mais havendo a tratar, vou dar por encerrada a reunião. Antes, porém,

convoco reunião ordinária para o dia 24 de novembro, às 14h, no Plenário 14, para

audiência pública com o Ministro do Meio Ambiente Carlos Minc.

Está encerrada a reunião.


